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GOVERNO MEINICIPA.L DE

CAUCAIA

Caucaia, 11 de março de 2015.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do GABINETE DO PREFEITO atinente

ao exercício financeiro 2014, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.°

03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamente,

£ A is
/

RAJL GOMESNSBRA
Chefe de Gamneté 'CPF: 004.618.815/00

J

/

V

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR

MD. PRESIDENTE DO TCM/CE
FORTALEZA - CEARÁ.
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GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA
Gabinete do Prefeito

PORTARIA N° 33, DE 18 DE JANEIRO DE 2013.

Nomeia RAUL GOMES SERAFIM
para o cargo de Chefe do
Gabinete do Prefeito do
Município de Caucaia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAUCAIA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 59, incisoIe o art. 143, inciso II, alínea a, ambos
da Lei Orgânica do Município de Caucaia,

RESOLVE:

Art. Io Nomear RAUL GOMES SERAFIM para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe do Gabinete do Prefeito do
Município de Caucaia, símbolo CCE-01, no valor de R$ 6.500,00
(seis mi! e quinhentos reais), integrante da estrutura
organizacional básica do Poder Executivo, criado pela Lei n° 2.390, de
16 de janeiro de 2013, com exercício funcional no Gabinete do
Prefeito do Município de Caucaia.

Art. 2o As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de
dotação própria do Gabinete do Prefeito, consignada no vigente
orçamento do Poder Executivo Municipal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria n° 004, de 2 de janeiro de 2013.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 18 de

janeiro de 2013-r

:sWASHINGTON LUIZ DE OjOVEI
Prefeito Muniopalí
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

Município: Mês/Ano:

CAUCAIA 12/2014
Orgão:

02-GABINETE DO PREFEITO

Unidade orçamentária:

01-GABINETE DO PREFEITO

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Município: Exercício:

CAUCAIA 2014 !

Empresa: Contador:

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNPJ: CPF: CRC:

13.025.973/0001-27 360.887.573-53 010648/0-5 (CE)

Endereço Comercial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593 - FÁTIMA

CEP: 60.025-131- FORTALEZA/CE

Endereço Residencial:

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA

CEP: 60.020-300 - FORTALEZA/ CE

Telefone: Telefone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email:

financegcontabil@gmail.com fannetto@qmail.com

r\

CAUCAIA/CE, 31de dezembro de 2014.
\

Secretário de Finanças: Ordenador da Despesa:

\A AContador:

\
ASSIASS: J /ASS:

i/ \
NOME: Raprtro CésarvJe Paula Barroso

\
MAT.: 54859

NOME: Raul Gomes Sèt/ifim
MAT.: 54853

NOME: Fco. Armmòrdo Nascimento Neto

MAT.: 010Çftty0-0 (c\c/CE)
\j

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
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COVÍKNO MUNICIPAL OK

CAUCAIA

CADASTRO DE GESTOR-CONFORME IN/TCM N° 03/13

Prefeitura Municipal de: CAUCAIA Exercício: 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM):

02.01-GABINETE DO PREFEITO

Nome do Servidor (Gestor):

RAUL GOMES SERAFIM
Cargo/Função: CPF:

CHEFE DE GABINETE 004.618.815-00
Matrícula: Período da Gestão:

01/01/2014 a 31/12/201454853
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação:

__
18/01/2013ATO N° 00033/2013 18/01/2013

Delegação de Competência:

Ordenador da Despesa
Data da Publicação:

18/01/2013
Data do Ato:

18/01/2013
Data da Comunicação ao TCM:

25/02/2013 __
Endereço Residencial:

Rua Vicente Leite, 1820 - APTO. 802
Bairro/Distrito:

Aldeota
Município:

FORTALEZA
UF: CEP:

f\
CE 60.170-160\

\Telefones:
(85) 3387-8260 / 3387 8271 / 3458ÿ53 / 3261-4774

ASecretário de Finanças: Contado": Ordenadorÿa Despesa:A
"

ASéQÿLZASS: ASS: /
NOME: Raul Gomes sirrrfío César d rafiNOME: Ra ! Paula Barroso NOME: Fco. Antortfo do Nascimento Neta

MAT.: 0: 06ÿ7X1-0 (CRQÍCE) MAT.: 54853MAT.: 54859

Rua Coronel Correia, 48i-Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNP.': 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Balanço Orçamentário

Anexo 12, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Receitas

Especificação Previsão R$ Execução R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

0,00 171,47 (+)

171,47 (+)

171,47

171,470,00

Sub-Total: 171,47

2.903.398,21

2.903.569,68

171,47 (+)

806.860,58 (-)

806.689,11 (-)

0,00

Deficits: 3.710.258,79

3.710.258,79Total Geral:

Despesas

Diferença R$Especificação Execução R$Fixação R$

Créditos Orçamentários e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

806.689,112.903.569,683.710.258,79

0,000,000,00

806.689,112.903.569,68Sub-Total: 3.710.258,79

0,000,00Superavits:

Total Geral:

0,00

K 806.689,112.903.569,683.710.258,79

\
\ \ /? n

l'/7/ A

/
RAUL GOMES SERkFIM /’
CHEFE DE GABINETE

X iONTABIL S/SFINANCE GESWO'C

000914/0



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

REC EITA DESPESA
Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

171,47 Administração

171,47

2.903.569,68

Total da Receita Orçamentaria: 171,47 Total da Despesa Orçamentária: 2.903.569,68

Empenhado a Pagar Processado

Empenhado a Pagar Não Processado

Total Empenhado a Pagar

182.397,41

1.259,93

183.657,34

Receita Extra Orçamentária Despesa Extra Orçamentária

Contribuição Previdenciaria - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMER

EMPRÉSTIMO CEF

FALTAS

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

IRRF

161.055,24

16.285,63

4.706,66

19.534,24

942,40

991,12

75.229,63

18.508,74

1.279,31

813,78

7.644,72

Contribuição Previdenciaria - INSS

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMER

EMPRÉSTIMO CEF

FALTAS

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

IRRF

161.055,24

13.110,68

4.346,56

19.776,13

942,40

1.706,81

87.971,93

24.319,73

35.122,00

98.098,67

1.281,68

813,78

7.644,72

ISS ISS

SINDSEP

Salario Familia

Salario Maternidade

RESTOS A PAGAR 2012

RESTOS A PAGAR 2013

SINDSEP

Salario Familia

Salario Maternidade

Total da Receita Extra Orçamentária: 306.991,47 Total da Despesa Extra Orçamentária: 456.190,33

Receita de Transferências Despesa de Transferências

GABINETE DO PREFEITO 6.483,832.902.691,12 GABINETE DO PREFEITO

Total das Receitas por Transferências: 6.483,832.902.691,12 Total das Despesas por Transferências:

Total: 3.366.243,843.393.511,40 Total:

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

0,000,00 Saldo do mês atual em Caixa:Saldo do mês anterior em Caixa:

Banco - Saldo AtualBanco - Saldo,Anterior
\

30.337,5510.041-2 ( GABINETE3.069,99 B.B10.041-2 ( GABINETEB.B

'

/?
1/

L-

/ yy L

kjy
/

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:19 / 25



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 2

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo do mês anterior em Banco: 3.069,99 Saldo do mês atual em Banco: 30.337,55

Total Geral: 3.396.581,39 Total Geral: 3.396.581,39

Prefeitura Municipal de Caucaia, em 31 de Dezembro de 2014

\

\
/

/
i/j

Is /
/ j

iM 1
RAUL GOMES SERAFIM 7
CHEFE DE GABINETp! J

/
NTABIL S/SFINANCE GEST>

000814/0

Página.:20 / 25Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Página.: 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Ativo Passivo

Titulos R$ Titulos R$

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Disponível

Caixa

Banco Conta Movimento

30.337,55 Restos a Pagar 438.835,13

0,00 Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

383.597,69

55.237,44
30.337,55

Realizável / Contas Pendentes Devedoras 2.270,49 Depósitos / Créditos Diversos

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

45,737,13

LICENCA GESTANTE

EMPRÉSTIMO B.B

1.400,00

870,49

4.795,68

9.739,08

2.856,66

25.352,00

870,49

19,43

1.517,69

586,10

ISS

IRRF

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

SINDSEP

EMPRÉSTIMO CEF

EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.

Ativo Permanente 465.676,98

SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS DE MONTARIA

ALMOXARIFADO

BENS MÓVEIS

1.199,00

211,60

464.266,38

484.572,26Soma do Ativo Real f\ 498.285,02 Soma do Passivo Real
LA

Ativo Real Líquido: 13.712,76
' \ 498.285,02498.285,02 Total Geral:Total Geral: \
\A z

/! r A\ /v.

i
/
I
:I)/

RAUL GOMES SERAFIM

CHEFE DE GABINETE

/FINANCE GEÿTAO CONTABIL S/S

/000914X0-7

V

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15, da Lei n° 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/1985)

Variações Ativas Variações Passivas

Titulos R$ R$Titulos

Resultantes da Execução Orçamentária

Receitas Orçamentárias

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

Resultantes da Execução Orçamentária

Despesas Orçamentárias

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

171,47

171,47

2.903.569,68

1.913.202,86

990.366,82

Mutações Patrimoniais Ativas 6.483,83Mutações Patrimoniais Passivas2.902.691,12

REPASSE RECEBIDO REPASSE CONCEDIDO 6.483,832.902.691,12

211,60Independentes da Execução Orçamentária Independentes da Execução Orçamentária211,60

ALMOXARIFADO 211,60BAIXA DE AMOXARIFADO211,60

2.910.265,11Total das Variações Ativas 2.903.074,19 Total das Variações Passivas

Défcit Verificado: 7.190,92

\ 2.910.265,11Total Geral: 2.910.265,11 Total Geral:

\ /

'/?\ \ -•

/
j

/v

/
RAUL GOMEà£ERAFl//l\
CHEFE DE GABINETjfe '

TAO CONTABl( S/SFINANCE GES'

,00ÿ914ÿ0-7 /
/
/ L

Sistema GESTOR - Módulo: Balanços Contábeis
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página. : 1

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64

(em R$ 1,00)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 171,47 Despesas Correntes 2.903.569,68

Receita Patrimonial 171,47 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.913.202,86

DEFICIT Corrente 2.903.398,21 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 990.366,82

Deduções da Receita Corrente 0,00

Deduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

0,00

RESUMO

2.903.569,68Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias

Déficit

171,47 Despesas

Despesas de Capital 0,000,00

0,00

2.903.398,21
\

Total Geral do Anexo 01\ 2.903.569,682.903.569,68
\

\ A

i,/L/}/?
/ /

/

HAFIM \ 7CÒ,NTABt£S/S RAUL GOMES SE

CHEFE DE GABINETE

FINANCE GES'

/
>

000914/0-7V' /
/

l



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Económica

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.06.00.00 RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO

_VINCULADOS - QABINETE_

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47Total Geral:
!

\
A\

J&Ay/\ /

/

RAUL GOMES A

CHEFE DE GABINETE / I

FINANCE GESTÃO COTTABIL S/
000914/0-7 \ /

/

///

1/



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

U.O.: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Grupo Cat. EconómicaDesdobramento

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Despesas de Exercícios Anteriores

Ressarcimento de Despesas de Pessoal

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

2.903.569,68

1.913.202,86

1.896.184,92

1.711.159,79

36.577,30

23.131,95

125.315,88

17.017,94

17.017,94

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

3.1.90.92.00

3.1.90.96.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00 990.366,82

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

990.366,82

6.000,00

38.932,80

9.062,44

13.500,00

915.216,33

7.655,253.3.90.92.00

2.903.569,682.903.569,682.903.569,68Total da Unidade OrçamerVtária:

1
2.903.569,68Total Geral:

\

\f
/
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

Despesas de Exercícios Anteriores

Ressarcimento de Despesas de Pessoal

Aplicação Direta Decorrente de Operação

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Passagens e Despesas com Locomoção

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesâs de Exercícios Anteriores

2.903.569,68

1.913.202,86

3.1.90.00.00

3.1.90.11.00

3.1.90.13.00

1.896.184,92

1.711.159,79

36.577,30

23.131,95

125.315,88

17.017,94

17.017,94

3.1.90.92.00

3.1.90.96.00

3.1.91.00.00

3.1.91.13.00

3.3.00.00.00

3.3.90.00.00

3.3.90.14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.33.00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

990.366,82

990.366,82

6.000,00

38.932,80

9.062,44

13.500,00

915.216,33

7.655,25

2.903.569,68Total Geral:

'/?\ /
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 02 GABINETE DO PREFEITO

U.O.: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

Código Especificação Op. Especiais Atividades TotalProjetos

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0003 PROGRAMA DE GESTÃO

0,00 0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00

0,00

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

Total Geral: 0,00 2.903.569,68 2.903.569,680,00

y
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Estado do Ceará
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2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0003 PROGRAMA DE GESTÃO

0,00 0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 0,00 2.903.569,68 2.903.569,68

/
/ i v/
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Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

04.000.0000 Administração

04.122.0000 Administração Geral

04.122.0003 PROGRAMA DE GESTÃO POLÍTICA E

0,00 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68

0,00 2.903.569,68

2.903.569,68

2.903.569,68

2.903.569,68

Total Geral: 2.903.569,68 0,00 2.903.569,68

1 \
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentária Legislativa AdministraçãoJudiciária

GABINETE DO PREFEITO 0,00 2.903.569,680,00 0,00

Total Geral: 0,00 2.903.569,680,00 0,00
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Assistência
Social

Unidade Orçamentária

GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 0,000,00 0,000,00
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Previdência
Social

Unidade Orçamentaria EducaçãoSaúde Trabalho

GABINETE DO PREFEITO 0,000,00 0,00 0,00

0,00Total Geral: 0,00 0,00 0,00
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Direito da
Cidadania

Unidade Orçamentaria Cultura HabitaçãoUrbanismo

GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 0,000,00

0,00Total Geral: 0,00 0,000,00

\
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Exercício de 2014Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Gestão
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentária Saneamento Agricultura

GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,000,00 0,00

Total Geral: 0,000,00 0,00 0,00

\
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrária

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentaria Indústria Comunicações

GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,000,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

Unidade Orçamentaria Energia TotalTransporte

0,00 0,00 0,00 2.903.569,68GABINETE DO PREFEITO 0,00

fptal Geral: 0,00 0,00 2.903.569,680,00 0,00
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Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00)

Código Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/-

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes

1300.00.00 00.00 Receita Patrimonial

1320.00.00.00.00 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.06.00.00 RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO
VINCULADOSí~SABINETE

0,00 171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

\ Total Geral: 0,00 171,47 171,47 (+)
\
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página,: 1

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Orgão: 02

U.O.: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Código Especificação Total Realizada Diferença

3,0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 3.608.503,29

2.277.208,30

2.277.208,30

255.195,00

668,82

1.803.378,00

37.480,80

23.131,95

453,70

136.104,00

20.796,03

1.331.294,99

46.615,62

22.797,42

23.818,20

1.284.679,37

97.477,00

122.429,40

1.070,00

29.425,00

5.350,00

75.537,72

940.713,69

1.247,62

9.111,32

2.317,62

101.755,50

28.567,50

28.567,50

28.567,50

73.188,00

188,00

Z3r188,00

0,00 3.608.503,29 2.903.569,68

2.277.208,30 1.913.202,86

2.277.208,30 1.913.202,86

255.195,00

668,82

1.803.378,00 1.711.159,79

37.480,80 36.577,30

23.131,95 23.131,95

453,70

136.104,00 125.315,88

20.796,03 17.017,94

1.331.294,99 990.366,82

46.615,62

22.797,42

23.818,20

1.284.679,37 990.366,82

97.477,00 6.000,00

122.429,40 38.932,80

1.070,00

29.425,00 9.062,44

5.350,00

75.537,72 13.500,00

940.713,69 915.216,33

1.247,62

9.111,32 7.655,25

2.317,62

101.755,50

28.567,50

28.567,50

28.567,50

73.188,00

73.188,00

73.188,00

704.933,61

364.005,44

364.005,44

255.195,00

668,82

92.218,21

903,50

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 0,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo

3.1.90.09.00 Salário-Família

0,00

0,00 0,00

0,000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais

0,00

0,00

0,000,00

0,00 453,70

10.788,12

3.778,09

340.928,17

46.615,62

22.797,42

23.818,20

294.312,55

91.477,00

83.496,60

1.070,00

20.362,56

5.350,00

62.037,72

25.497,36

1.247,62

1.456,07

2.317,62

101.755,50

28.567,50

28.567,50

28.567,50

73.188,00

73.188,00

73.188,00

0,00

0,00

0,00

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 0,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições

3 3.50.41.00 Contribuições

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

3.3.90.14.00 Diárias - Civil

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00

0,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00

0,003.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,000,00

0,000,004.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

0,004.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 0,00

0,000,004.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material

4.6.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVID/

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas

4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual'

0,000,00
'\

0,00\ 0,00

\ 0,000,00

0,000,00
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Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 2

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Total da Unidade Orçamentaria: 3.710.258,79 0,00 3.710.258,79 2.903.569,68 806.689,11
,

Total Gqraf: 0,00 3.710.258,79 2.903.569,68 806.689,11
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna

Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saldo AtualSaldo Anterior

N° Lei Data Lei Valor Emissão ContratoQijcff)t Data Contr. Inscrição Baixa

/
;

/
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Página.: 1

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

273.230,60

115.167,86

0,00 182.397,41

1.259,93

72.030,32

61.190,35

0,00 383.597,69

0,00 55.237,440,00

SubTotal: 388.398,46 183.657,34 133.220,67 438.835,13

Depósitos / Créditos Diversos

Salario Familia

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 0,00 813,78

7.644,72

16.285,63

161.055,24

18.508,74

75.229,63

991,12

1.279,31

942,40

813,78

7.644,72

13.110,68

161.055,24

24.319,73

87.971,93

1.706,81

1.281,68

942,40

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.620,73

9.739,08

8.667,65

38.094,30

1.586,18

21,80

0,00 0,00 4.795,68

9.739,08

2.856,66

25.352,00

870,49

19,43

0,00 0,00

ISS 0,00 0,00

IRRF

HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

SINDSEP

FALTAS

LICENCA GESTANTE

EMPRÉSTIMO B.B .
EMPRÉSTIMO CEF /
EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 1.400,00

870,49

0,00 0,00 1.400,00

870,49

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

1.759,58

226,00

0,00 19.534,24

4.706,66

19.776,13

4.346,56

0,00 1.517,69

586,100,00 0,00
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Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Caucaia
2 - GABINETE DO PREFEITO Página.: 2

Demonstrativo da Dívida Flutuante

Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Título

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito
r~>

7
Total Geral: 450.113,78 490.648,81 456.190,33 484.572,26
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINEiTE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos {Modelos 03)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no

exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO 03 -

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

/j

'V
/

RAUL GOMES SERAF
Chefe de Gabinete

CPF: 004.618.815-í

/

/

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 03

Município: CAUCAIA

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

Exercício: 2014

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS < SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limite ComprovaçãoConcessão
Valor

Devolvido
Responsável Pi ObservaçãoValor

Concedido
Processo Processo

Data DataaplicaçãoN° N°
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula
Nome
Matrícula

. /}Ordenador daÿpápesa:

ASS:ÿ

NOME: Raul Gomes Seràrim j

MAT.: 54853

Secretário de Finanças: Contador:

/ L /? 7/
/ /

0ÚC'ASS: A: /
/NOME: RamjEò César de Paula Barroso

MAT.: 54859

NOME: Fco>AntonL

MAT.: 010648/0ÿTeRC/QE
do Nascimento Neto /

/
i

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06- CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



4#
GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no

exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO 04 -

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

/?

Chefe de Gabinefe ) /
CPF: 004.618.815-00

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CIMPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

P.C. Junto ao Orgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Valor Concedido Processo H° Data do Pagamento Processo N° Data

/
/

/

/Secretário de Finanças: Contador: Ordenador daÿespesa:

ASS V
NOME: Raul Gomes Serafim /

9

MAT.: 54853

/r

L I7 /

/ASS: ASS:

NOME: Fco>AQtonic/ do Nascimènto Neto

MAT.: 010648/oV'CCRC/CE) J

7 /NOME: RamiroÿCésar deraula Barroso

MAT.: 54859
//

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 - CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Sâ
GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.615.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no

exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO 05 -

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

'/)

' A
RAUL GOMESÿERAFÍW

Chefe de Gabinete )
CPF: 004.618.815-/00

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055



,U-

GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

I.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS

NATUREZA DA
RESPONSABILIDADE Valor RSRESPONSÁVEL Processo N° Observação

1 2 3

Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matrícula N°
Nome :

Matricula N°
Nome :

7Matrícula N° /
1

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque oudesvio de Bens 3. Outras Irregularidades
/

Secretário de Finanças: Contador: Ordenador da Erèspesa: s
r\

L/I /z /

c ôc/cuo <sf\s1/

„ ArNOME: Ramiref César de Paula Barroso

MAT.: 54859

NOME: FcòsAntonio cio Nascimento NVO
MAT.: 010648/OÿVO.C/CE) )

ASS: ASS: ASS:

NOME: Raul Gomes Serafim

MAT.: 54853
/

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



-

%
GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.61i.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



jgtg
GOVERNO MUlsTICIPAJL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Rua Coronel Correia, 485-Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

[Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO Unidade Ogamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO
N° Emp.

28020093

31030146

31030020

31030021
02050447

30050013

02050428

02050427

30040072

30040074

01070422

01070423

30060132

30060115

02060327

02060328

30090008

29080114

29080056

28080001

03110182

03110181

03110183

01100441

01100442

01100488

01100489

31100069

31100051

01100486

03110455

28110057

03110423

28110061

03110501

01120162

03110503

01120118

03110518

01120119

01120156

01120157

01120185

Data Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇO 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇO 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dl 04.122.0003.2.002-0000 3.1.91.13.00

DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇO 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇO 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

POSTO ESTRUTURANTE LTDA 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dl 04.122.0003.2.002-0000 3.1.91.13.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

POSTO ESTRUTURANTE LTDA 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dl 04.122.0003.2.002-0000 3.1.91.13.00
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUI 04.122.0003.2.002-0000 3.1.90.96.00

I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA Dl 04.122.0003.2.002-0000 3.1.91.13.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

ALUCOM LTDA EPP 04.122.0003.2.0ÇI2-0000 3.3.90.39.00

CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E RE 04.122.0003.2,002-0000 3.3.90.39.00

POSTO ESTRUTURANTE LTDA 04.122.0003/2.002-0000 3.3.90.30.00

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA 04(ÿ00ÿ3ÿ002:2000 3.3.90.39.00
SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUI 04.1ÿ24)00ÿ02-ÿ0 3.1.90.96.00

Processado Não ProcessadoEmpenhado

5.523,00

13.500,00

4.129,00

5.523,00

2.190,00

5.993,00

1.440,00

1.947,09

5.523,00

4.129,00

2.190,00

5.967,00

1.288,80

270,00

2.190,00

5.967,00

588,01

6.854,10

1.991,00

524,12

5.346,90

6.122,00

4.198,68

641,52

330,00

209,93

5.395,14

1.671,61

547,99

1.886,00

755,12

1.149,68

11.583,55

547,99

1.886,00

1.886,00

5.923,00

5.923,00

1.893,18

20.865,02

981,64

4.184,60

11.755,67

Emp. a Pagar

5.523,00

13.500,00

4.129,00

5.523,00

2.190,00

5.993,00

1.440,00

1.947,09

5.523,00

4.129,00

2.190,00

5.967,00

1.288,80

270,00

2.190,00

5.967,00

588,01

6.854,10

1.991,00

524,12

5.346,90

6.122,00

4.198,68

641,52

330,00

209,93

5.395,14

1.671,61

547,99

1.886,00

755,12

1.149,68

11.583,55

547,99

1.886,00

1.886,00

5.923,00

5.923,00

1.893,18

20.865,02

981,64

4.184,60

11.755,67

28/02/2014 Ordinário

31/03/2014 Ordinário

31/03/2014 Ordinário

31/03/2014 Ordinário

02/05/2014 Ordinário

30/05/2014 Ordinário

02/05/2014 Ordinário

02/05/2014 Ordinário
30/04/2014 Ordinário

30/04/2014 Ordinário

01/07/2014 Ordinário

01/07/2014 Ordinário

30/06/2014 Ordinário

30/06/2014 Ordinário

02/06/2014 Ordinário

02/06/2014 Ordinário

30/09/2014 Ordinário

29/08/2014 Ordinário

29/08/2014 Ordinário

28/08/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

31/10/2014 Ordinário

31/10/2014 Ordinário

01/10/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

28/11/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

28/11/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário
01/12/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordinário

03/11/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordinário

01/12/2014 Ordinário

5.523,00

13.500,00

4.129,00

5.523,00

2.190,00

5.993,00

1.440,00

1.947,09

5.523,00

4.129,00

2.190,00

5.967,00

1.288,80

270,00

2.190,00

5.967,00

588,01

6.854,10

1.991,00

524,12

5.346,90

6.122,00

4.198,68

641,52

330,00

0,00

0,00

ALUCOM LTDA EPP

ALUCOM LTDA EPP

ALUCOM LTDA EPP

ALUCOM LTDA EPP

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 209,93

5.395,14

1.671,61

547,99

1.886,00

755,12

1.149,68

11.583,55

547,99

1.886,00

1.886,00

5.923,00

5.923,00

1.893,18

20.865,02

981,64

4.184,60

11.755,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454
'[.Ui/\



Prefeitura Municipal de Caucaia Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Órgão: 02 GABINETE DO PREFEITO Unidade Oçamentária: 0201 GABINETE DO PREFEITO
N° Emp. Data

01120337 01/12/2014 Ordinário
01120451 01/12/2014 Ordinário
01120425 01/12/2014 Ordinário
01120426 01/12/2014 Ordinário

Funcional Programática Elemento

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE R 04.122.0003.2,002-0000 3.3.90.39.00

Modalidade Nome do credor Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar

ROZANA DUARTE DA SILVA - ME

POSTO ESTRUTURANTE LTDA

6.525,00

2.047,10

623,90

1.050,00

6.525,00

2.047,10

623,90

0,00 6.525,00

2.047,10

623,90

1.050,00

0,00

0,00

0,00 1.050,00

Total Empenhado por Unidade Orçamentaria R$: 183.657,34 182.397,41 1.259,93 183.657,34

Totais R$: 183.657,34 182.397,41 1.259,93 183.657,34n

/ /

/ / /) 1
/ !/

\ /
L

/

'

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net (85) 3252-1454
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GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

mtviiiC:>,íã

Doc. Caixa N.E. Processado Não ProcessadoElemento Funcional Programática Credor PagamentoData

08010008

08010020

10010009

15010005

15010012

21010019

21010021

30010047

03020100

12020002

12020003

14020014

14020015

17020073

17020075

17020100

25020042

10040043

10040168

10040172

10040173

11040051

14040049

23070028

23070029

23070034

23070038

23070039

0,004.217,12

1.000,00

615,79

275,00

580,79

456,00

1.215,62

29110139

02120407

11120028

27110003

28110001

10120021

10120022

02120436

18120020

01020034

03120021

16120026

16120025

18120019

01070336

01070339

20120016

29110131

10120092

28060013

30080018

16120021

29110132

02030002

30040040

01030495

30110057

19120003

08/01/2014 33903000 02,01.04.122.0003.2002.0000 POSTO ESTRUTURANTE LTDA

08/01/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 FINANCE GESTÃO CONTABIL S/S

10/01/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E

15/01/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE

15/01/2014 33903000 02.01.04.122.0003.2002.0000 J MAURÍCIO BRILHE CAR CENTRO DE

21/01/2014 31911300 02.01.04.122.0003.2002.0000 I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE

21/01/2014 31911300 02.01.04.122.0003.2002.0000 I.P.M.C. INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE

30/01/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

03/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ROZANA DUARTE DA SILVA - ME

12/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 MARCOS FERNANDO SILVA BARBOSA ME

12/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E

14/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 REDFOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

14/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2003.0000 REDFOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

17/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 HEDEUTA NOGUEIRA VIEIRA

17/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 HEDEUTA NOGUEIRA VIEIRA

17/02/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 HEDEUTA NOGUEIRA VIEIRA

25/02/2014 33903000 02.01.04.122.0003.2002.0000 POSTO ESTRUTURANTE LTDA

10/04/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ALUCOM LTDA EPP

10/04/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ALUCOM LTDA EPP

10/04/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ALUCOM LTDA EPP

10/04/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 ALUCOM LTDA EPP

11/04/2014 33903000 02.01.04.122.0003.2002.0000 POSTO ESTRUTURANTE LTDA

14/04/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 HEDEUTA NOGUEIRA VIEIRA

23/07/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇOS

23/07/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇOS

23/07/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇOS

23/07/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 D£. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇOS

23/07/2014 33903900 02.01.04.122.0003.2002.0000 /DR. SOFTWARE COMERCIO E SERVIÇOS

4.217,12

1.000,00

615,79

275,00

580,79

456,00

1.215,62

1.458,00

6.525,00

4.522,00

10.904,78

3.450,00

23.757,50

7.123,60

3.936,00

540,40

3.724,88

7.843,00

3.794,00

3.888,00

3.998,00

452,59

8.342,60

6.120,00

6.120,00

6.120,00

6.120,00

6.120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.458,00

6.525,00

0,00

0,00

0,004.522,00

10.904,78

3.450,00

23.757,50

7.123,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,003.936,00

540,40 0,00

3.724,880,00

0,007.843,00

0,00 3.794,00

3.888,00

3.998,00

0,00

0,00

452,590,00

0,008.342,60

6.120,00

6.120,00

6.120,00

6.120,00

6.120,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

133.220,67 61.190,3572.030,32
/
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GOVERNO JV1XJN1CIPAJL IDE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 1 4

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



(01/01/2014 a 31/12/2014)Prefeitura Municipal de Caucaia Período:

Relatório de Liquidações de Restos a Pagar de Exercício Anterior

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

Unidade Oçamentária: 0201 - GABINETE DO PREFEITO
Data Liq. N° Emp. Data Emp. Nome do credor Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat.Funcional Programática Elemento

21733.724,88

7.123,60

10.904,78

6.525,00

3.450,00

7.843,00

23.757,50

1.458,00

3.794,00

452,59

0,0023/01/2014 20120016 20/12/2013 POSTO ESTRUTURANTE LTDA

23/01/2014 18120019 18/12/2013 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA

23/01/2014 03120021 03/12/2013 SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PI 04.122.0003.2.002-0000

23/01/2014 18120020 18/12/2013 ROZANA DUARTE DA SILVA - ME

23/01/2014 16120026 16/12/2013 REDFOR COMERCIO E SERVIÇOS L 04.122.0003.2.002-0000

23/01/2014 10120091 10/12/2013 ALUCOM LTDA EPP

3.724,88

7.123,60

10.904,78

6.525,00

3.450,00

7.843,00

23.757,50

1.458,00

3.794,00

452,59

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

23/01/2014 16120025 16/12/2013 REDFOR COMERCIO E SERVIÇOS l 04.122.0003.2.003-0000 3.3.90.39.00

23/01/2014 02120436 02/12/2013 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA GUAD 04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.39.00

04.122.0003.2.002-0000 3.3.90.30.00

39150

S/NF

0,00

0,00

11030,00

320,00

93830,00

330,00

S/NF

9384

2199

0,00

0,0024/01/2014 10120092 10/12/2013 ALUCOM LTDA EPP

25/02/2014 16120021 16/12/2013 POSTO ESTRUTURANTE LTDA 0,00

69.033,35Totais por Unidade Orçamentária R$:

69.033,35Total por Unidade Gestora R$:
69.033,35Totais Gerais R$:/ /

/ /
/ /
//

/) â
\/
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GOVERNO MUNICIPALDE

CAUCAIA

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municipal de Caucaia/CE e o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2014 o

GABINETE DO PREFEITO não efetuou cancelamento e nem declarou

orescrícão de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

' // £
xUu /

RAUL GOMESvjSERAÍFIM/

Chefe de Gabinefte /
CPF: 004.618.81ÿ-00/

t'“

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 1 4

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do ordenador de despesa do GABINETE DO PREFEITO.
referente ao exercício financeiro 2014. contatamos:

NÃO NÃO APLIC.SIM

a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis. m

mb). a propriedade e regularidade dos registros contábeis.

c). a regularidade da execução orçamentária da
despesa.

d), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem
como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário.

m

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

'X
Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

j

Secretário de Finanças: Ordenador daÿespesa:Contaddr:

AS<LéjmÿÇK
NOME: Raul Gomes Serafim

MAT.: 54853

ASS:_ •

NOME: RaraifoCésarVie
ASS:

tcrfíeto /Paula Barroso NOMÿrTco. Antonio tio Nascimen

MAL: 010648/0-G (CRC/CE) /MAT.: 54859

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06- CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278/3342-8055
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Caucaia

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2014, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados:

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real)

2. Em Banco R$: 30.337,55 (Trinta Mil e Trezentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos)

Org.: 2

U.O.: 0201

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$

32 10.041-2 ( GABINETEB.B 30.337,55

30.337,55

30.337,55

)

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) R$: 30.337,55 (Trinta Mil e Trezentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Cinco Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.G.: 2 )GABINETE U.O.: 0201 GABINETE 32 B.B 10.041-2 (GABINETE

30.337,55 (D)

0,00 (D

Saldo Inicial:

C. Inf. 30.337,55 (CAplicacao 10041APLICACA Out

1\

RAUL GOMES SERAFIM À
Chefe de Gabinete

j
\ \ /vr>

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 / 1
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINEiTE DO PREFEITO

(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Relatório de Saldos Bancários em: 31/12/2014

Página:

Data:

1 / 30

31/12/2014

Unidade Gestora: 2 GABINETE DO PREFEITO

Unid. Orç: 0201 GABINETE DO PREFEITO

Código Nomenclatura Saldo Inicial R$ Entradas R$ Saídas R$ Saldo Atual R$

32 10.041-2 ( GABINETE 1.327.501,433 .069,99 1.300.233,87B.B 30.337,55

Total da Unidade Orçamentária:

Total da Unidade Gestora:

3.069,99 1.327.501,43

1.327.501,43

1.300.233,87

1.300.233,87

30.337,55

30.337,553.069,99

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária www.ssinformatica.net - (85) 3252-1454



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Rua Coronel Correia, 48S-Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Usuário; sefin

Período: De 01/01/2014 a 31/01/2014
í BANCODOBRASIL

Lançamentos Sem Transferência Automática
Emissão: 03/02/2014

Data Dt. Sal- Histórico Documento CréditosLote Débitos Saldo

Agência r 1041-3

31/12/2013

Conta;10.041-2 Titular: PMC GABINETE DO PREFEITO

Saído anterior 1 €49,38 C

03/01/2014

03/01/2014

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104126 12142 0.03

0,00 0,03
1.649.41 €

07/01/2014

07/01/2014

07/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

12142

12142

0,9400000000909104126

00000000909104131 0,06

0,00 1,00

1.850.41 C

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

08/01/2014

00000000909104131

00000000909104102

00000000909104106

0.15

0.10

0,10

0,35

0941 - RAT RENO

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

12142

12142

12142

0,00
1.850,78 C

0,3913/01/2014

13/01/2014

121420941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104106

0,00 0,39
1.851,15 C

2 325.9114349

19407

12142

12142

0729 - TRANSFERENCIA

0004 - SAQUE C/RECIBO

0941 - RAT REND

0941- RÂT RENO

Movimento do dia
Saldo

00008726013010100

00000000000000030

00000000909104106

00000000909104109

16/01/2014

16/01/2014
16/01/2014

16/01/2014

16/01/2014

2.325.91
0,30

0,21

2.328,422.325,91
1.651.esc

0,010941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

00000000909104109 1214217/01/2014

17/01/2014 0,010>QO
1.651,87 C

0.10121420941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

0000000090910410921/01/2014

21/01/2014 0.100,00
1 651.77 C

0.09121420000000090910410922/01/2014

22/01/2014

0941 - RAT REND

Movimento do dia

Saldo

0.090,00
1.851.88 C

0,1000000000909104109 121420941 - RAT RENO

Movimento do dia

Saldo

23/01/2014

23/01/2014 0,100,00
1.651,96 C

0.7012142

12142

00000000909104110

00000000909104109

24/01/2014

24/01/2014

24/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

0.11

0.810,00
1.652.77 C

0.34

0.43

1.30

2,07

12142

12142

12142

00000000909104115

00000000909104114

00000000909104110

29/01/2014

29/01/2014

29/01/2014

29/01/2014

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dia
Saldo

0,00
1-654.84 C

1,6013113

13113

14349

30/01/2014

30/01/2014

30/01/2014

0170 - TAR PAG FQRNEC

0170 - TAR PAG FQRNEC

0729 - TRANSFERENCIA

00840300801701977
00840300801701978

00006889378010100

1,60

6.525.00



Mrnmimmwmm. Usuário: sefin

Período: De 01/01/2014 a 31/01/2014

Lançamentos Sem Transferência Automática
Emissão: 03/02/2014

Data Ot BaL Histórico Documento Débitos Créditos SaldoLote

30/01/2014 Movimento do dia

Saldo
8,525,003,20

8:176,84 C

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/01/2014

31/0112014

0393 - TED
0144 - TRANSFERENCIA

0729 - TRANSFERENCIA

0729 - TRANSFERENCIA

0729 - TRANSFERENCIA

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

0941 - RAT REND

Movimento do dla
Saido

00000000000470000
00006904989010100

0G0G8904343020100

00006904602020100

00006904496110100

00000000909104115

00000000909104128

QQ0G000Q9Q9104120

00000000909104127

1,458.00

14.102,53

13134

13349

14349

14349

14349

12142

12142

12142

12142

1 458.00

7.043t42
14 102,53

0,30

0,33

0,65

O>06

22.605,2.915.560,53
15.221,40 C

2f29C31/01/2014 Participação em rendimento de aplicações

15.221,40 031/01/2014 Saldo



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará
CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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Extratoconta corrente A33KQ50841144477006
05/01/2015 08:48:20

Cliente - Conta atual
Agência

Conta corrente
Período do extrato

1041-3

10041-2 PMC GABINETE DO PREFEITO
12/2014

Lançamentos

Dt. movimento Dt. balancete
25/11/2014

01/12/2014

01/12/2014

02/12/2014

02/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014
03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014

03/12/2014
03/12/2014

Histórico
Saldo Anterior
Transferência

Pagamento a Fornecedores
Transferência

Pagamento a Fornecedores

Transferência
+ Tarifa Pag Fom Créd Cta
+ Tarifa Pag Fom Créd Cta

+ Tar Lib/Ant Float Fomec

+ Tarifa Pag Forn Créd Cta

+ Tarifa Pag Forn Créd Cta
+ Tarifa Pag Forn Créd Cta
+ Tarifa Pag Forn Créd Cta

+ Tarifa Pag Forn Créd Cta

+ Tarifa Pag Fom Créd Cta

+ Tarifa Pag Forneced DOC

+ Tarifa Pagto Forneced TED

+ Tarifa Guia c/Cód Barras

+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras

+ Tarifa Guia c/Cód Barras

+ Tarifa Guia c/Cód Barras

Transferência

Pagamento a Fornecedores

Transferência

Transferência

Transferência
Transferência

Pagamento a Fornecedores
Emissão de DOC

Pagamento a Fornecedores

Transferência

Pagamentos Diversos

Pagamento a Fornecedores

Transferência

Transferência

Transferência

Transferência

Pagamento a Fornecedores
Transferência

Pagamentos Diversos

BB CP Admin Supremo

Transferência
Transferência

Pagamentos Diversos

BB CP Admin Supremo

Pagamentos Diversos

BB CP Admin Supremo

Transferência

TED Transf.Eletr.Disponiv

Transferência

Transferência

Pagamento a Fornecedores

Transferência
Transferência

Transferência

Pagamento a Fornecedores
BB CP Admin Supremo

Pagamentos Diversos

+ Tarifa Pag Fom Créd Cta

+ Tarifa Pag Fom Créd Cta

+ Tarifa Pag Forn Créd Cta

+ Tarifa Pag Forneced DOC

Documento Valor R$ Saldo

0.00 C
10.031.344.010.100

10.000

10.046.806.020.100

10.000

10.061.087.060.100

843.370.800.693.678

843.370.800.693.682

843.370.800.693.683

843.370.800.693.697

843.370.800.693.698

843.370.800.693.699

843.370.800.693.716

843.370.800.693.721

843.370.800.693.728

843.370.800.694.097

843.370.800.694.178

843.370.800.725.042

843.370.800.725.048

843.370.800.725.049

843.370.800.725.056

843.370.800.725.057
10.074.746.010.100

30.000

10.133.712.020.100
10.133.753.020.100

10.133.821.020.100

10.133.868.020.100

40.000

270.000

470.000

10.149.718.020.100

400.000

500.000

10.164.637.010.100

10.164.334.010.100
10.180.042.020.100
10.180.179.020.100

70.000

10.195.058.020.100
160.000

17.317.97 C

17 317.97 D

985.00 C

985,00 D

500.00 C

1.70 D

3.40 D
3,33 D
1,70 D

1.70 D

1,70 D
8,50 D

1.70 D

5,10 D

4,10 D

4,10 D

6,00 D

1.50 D

3.00 D

1,50 D

1,50 D

11.583.55 C

11.583,55 D

586.10 C
96,00 C

10,43 C

398,19 C

10,43 D

586,10 D

96,00 D

14.077.68 C

398,19 D

14.007,68 D

6.986.00 C

6.986.00 D

2.180.10 C

4.322.01 C

2.180.10 D

29.766.68 C
4.322,01 D

30.286.15 D

6.735,19 C

5.555.66 C

6.735,19 D

5.555.66 D

5.555,66 D

5.555,66 C

6.525.00 C

6.525,00 D

17.317,97 C

5.796.69 C

17.317,97 D

5.796,69 D

2.923,55 C

985.00 C

985,00 D

2.923,55 D
2.923,55 D

1.70 D

1,70 D

1.70 D

4.10D

0.00 C

0.00 C

03/12/2014

03/12/2014
03/12/2014

04/12/2014

04/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

10/12/2014

11/12/2014

11/12/2014

11/12/2014
12/12/2014

12/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

15/12/2014

16/12/2014

16/12/2014

17/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

18/12/2014

19/12/2014

19/12/2014

22/12/2014

22/12/2014

23/12/2014

23/12/2014
23/12/2014

23/12/2014

29/12/2014

29/12/2014

29/12/2014

29/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

449.47 C

449 47 C

347.66 C

519.47 C

519.47 C

4.841.48 C

30.286.15 C

0.00 C70

10.224.685.020.100
10.224.774.020.100

740.000
0.00 C70

410.000
0.00 C70

10.254.141.010.100
30.000

10.273.659.010.100

10.273.713.010.100
110.000

10.273.400.010.100
10.311.183.010.100

10.311.260.020.100
70.000

0.00 C

0.00 c

0.00 C70

140.000

863.640.801.599.285

863.640.801.599.297
863.640.801.599.339
863.640.801.600.236

í\c /r\-1 r
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30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014
30/12/2014

30/12/2014

30/12/2014

31/12/2014

+ Tarifa Pagto Forneced TED
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras
+ Tarifa Guia c/Cód Barras

BB CP Admin Supremo

SALDO

863.640.801.600.884

863.640.801.634.837
863.640.801.634.860

863.640.801.634.899

863.640.801.634.907

873.640.900.073.585

4.10 D

6,00 D
3,00 D

1,50 D

1.50 D

1,50 D

2.950.35 C70 0.00 C

0.00 c

OBSERVAÇÕES:

Centrai de Atendimento BB
4004 0001 / 0800 729 0001
Para deficientes auditivos

0800 729 008B

Transação efetuada com sucesso por. J6519432 ISMAEL MARTINS BRAGA.

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

file:///C:/Users/faugusto/At>t>Data/r ,or.a1/T twvo/i
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A.33G050908225725007
05/01/2015 09:16:34

&SVESSÍ8

Cliente
Agência

Conta
Mês/ano referência

1041-3

10041-2 PMC GABINETE DO PREFEITO
DEZEMBRO/2014

$ PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO
Data Histórico

28/11/2014 SALDO ANTERIOR

17/12/2014 APLICAÇÃO

18/12/2014 APLICAÇÃO

19/12/2014 RESGATE

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
0,00

30.286,15

5.555,66

5.555,66

5.555,66

2.923,55

2.950,35

2.950,35

30.337,55

10.788,836081 2,807174914

1.978,560674 2,807930063

1.978,007855 2,808714832

1.978,007855

1.039,437906 2.812625921
1.048,676226 2,813404105

1.048,676226

10.780,150580

10.788,836081

12.767.396755
10.789,388900

Aplicação 17/12/2014
29/12/2014 APLICAÇÃO

30/12/2014 RESGATE
11.828,826806

10.780,150580

Aplicação 17/12/2014
31/12/2014 SALDO ATUAL 10.780,150580

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA (-)

IOF (-)

RENDIMENTO LÍQUIDO
SALDO ATUAL =

0,00

38.765,36
8.506,01

78,20

0,00

0,00

78,20
30.337,55

Valor da Cota

28/11/2014

31/12/2014

2,797304670

2,814204259

Rentabilidade

No mês

No ano
Últimos 12 meses

0,6041

6.4619
6,4619

Transação efetuada com sucesso por; J6519432 ISMAEL MARTINS BRAGA.

Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

1'T'n,

__
/TTV1rv A 7 1--.-
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CIOVERJSTO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos de Nomeação da Com.ssão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Rua Coronel Correia, 485 -Centro - CEP: 61.605-600 -Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 - CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



ex
GABINCTE DO PÿFEITO

PORTARIA N°182/A ,DE 4DE JULHO DE 2013.

Nomeia os membros da Comissão
Pérmanèntèi dè Licitação do Poder
Executivo do Município de Caucaia.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO DE CAUCAIA, no uso das
. atribuições que lhe foram delegadas, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de Caucaia, nos termos do ati 62, inciso V dsèu parágrafo úrtjço, do
art. 143, inciso !t, alínea a, e seu parágrafo úniço, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaià, e a Lei0*2.390, de 16 dô janeiro de 20*3, regulamentada
pelo Decreto 458, de 10 junho de 2013,

Art. 1o Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, do
Poder Executivo doMunicípio deCáucaiâ, eónstituída pelos seguintes integrantes:

I-JOSÉ CLEANDRO ARAUJO SILVA V*<
Função: Presidente

ÀL II-PAULA DE VASCONCELOS MONTE
Função: Membro

Hi-ARIADNA FERREIRA DE MENEZES
Função: Mèmfero

Art. 2o. Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria n°

52, de 21 de janeiro de2013.

GABINETEDO PREFEITO, em 4 de julho de'2013.

Chefe de Gabinete do Pfefèi to

igBRANCO CRISÓSTOMO
Administração e Recursos Humanos

JOSÉ Gi
Secretário Murfrcí}



GOVERNOMUNICIPALDE

CAUCAIA
CONTROLADOR!A E OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 028, DE 02 DE IVIAiO 2014.

Designa os membros da Comissão
Permanente da Central de Pregoes do
Poder Executivo do Governo Municipal de
Caucaia.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso cias
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013,

H

RESOLVE:

Art. 1o DESIGNAR, os membros da Comissão Permanente da Centra! de Pregões
do Poder Executivo do Município de Caucáia, constituída pelos seguintes *
integrantes nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federal n°
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

í - INGRID GOMES MOREIRA
Cargo: Pregoeira

t! - TATIANA MENESES BARROSO
Cargo: Membro ds Comissão

UI-PAULA DE VASCONCELOS MONTE
Cargo: Membro de Comissão

Art. 2o. A Comissão Permanente da Licitação será dotada de autonomia
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas

atividades fim.

5

O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,Art. 3o.
conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 02

de Maio de 2014.

Controladora Geral do Município

BRÂNfeO CRISÓSTOMO
Seen tário Municiÿlile Administração e Rt cursos Humanos

JOSÉ C,
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CAUCAIA
CONTROLADORiA E OUViDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 029, DE 02 DE MAiO 2014.

Designa os membros da Comissão

Permanente da Centra! de Licitações do

Poder Executivo do Governo Municipal de

Caucaia.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art, 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Let
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516. de 26 de dezembro
de 2013,

RESOLVE;

Art. 1o DESIGNAR, os membros da Comissão Permanente da Central de Licitações
do Poder Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes
integrantes nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federal n '

8.666/93, de 21 de junho de 1993.

1 - JOSÉ CLEANDRO ARAUJO SILVA
Cargo: Presidente Comissão de Licitação

H - FRANCISCO JOSÉ GOUVEIA SOARES
Cargo: Membro de Comissão

Hl - CLAUDIO JOSÉ DAMASCENO MELO
Cargo: Membro de Comissão

Art. 2°. A Comissão Permanente da Licitação será dotada de autonomia
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades tim.

Art. 3o.
conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.

O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 02

de Maio de 2014.

Controladora Gerai do Município

JOSÉ CASTELi
Secretário Municipal de /ÿmjnistração e Recursos Humanos

Q CRISOSTOMO
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CAUCAIA
CONTROLADOR!A E OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO!

1
PORTARIA N° 042. DE 02 DE DEZEMBRO 2014.

Designa membros da Comissão
Permanente da Central de Pregoes do

Poder Executivo do Governo Municipal de

Caucaia.
:
t.

i

i
A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. no uso das

atnbuições que lhe foram deiegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do

art. 62, inciso V e art. 143, inciso II. alínea a, parágrafo único, ambos da Lei

Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro

de 2013.

i

li
:
:
í RESOLVE:
;

f

I1
Art. Io DESIGNAR, membros da Comissão Permanente da Central de Pregões do

Poder Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes integrantes

nos termos da Lei n° 2.519 e art.51 e seus parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93. de

21 de junho de 1993.

i - ANDERSON AUGUSTO DA S. ROCHA
Cargo: Pregoeiro

lí - ViRNA LiSI ARAUJO DE SOUZA
Cargo: Membro de Comissão

IH - ANÃ RAQUEL P. DE MENEZES.
Cargo: Membro de Comissão

R
I
I

í A Comissão Permanente de Pregão será dotada de autonomiaArt. 2o
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas

atividades fim.
I

O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano.Art. 3°.

conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubiicação.

GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA. em 02

de Dezembro de 2014.

AGEISA MARIA MONTEIRO RODRIGUES
Òontroladora Geral do Município

JOSÉ CASTELO àfÿNCO CRfôÓSTOMO
Secretário Municipal devAdministração e Recursos Humanos

í
!
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CAUCAIA
CONTROLADORIA £ OUVIDORIA GERAIS DO MUNICÍPIO

PORTARIA N° 043, DE 02 DE DEZEMBRO 2014.

Designa membros da Comissão
Permanente da Centra! de Pregoes do
Poder Executivo do Governo Municipal de
Caucaia.

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do
art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, parágrafo único, ambos da Lei
Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3o do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro
de 2013,

:

:

Í
! RESOLVE

Art. Io DESIGNAR, membros da Comissão Permanente da Central de Pregões do
Podar Executivo do Município de Caucaia, constituída pelos seguintes integrantes
nos termos da Lei n° 2.519 e art..51 e seus parágrafos da Lei Federai n° 8.666/93. de
21 de junho de 1993.S

j
t

I - MARCOS SÁVIO ROCHA VERAS
Cargo: Pregoeiro

II - MARCiO MOREIRA MARTINS
Cargo: Membro de Comissão

III - FRANCISCO CHARLES SILVA
Cargo: Membro de Comissão?;

1

I
Art. 2°. A Comissão Permanente de Pregão será dotada de autonomia
administrativa e atuará sem subordinação hierárquica no exercício de suas
atividades fim.

O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano,Ârí. 3o.
conforme preceitua o § 4o. Do Art. 51 da Lei Federai n° 8.666/19Õ3.i

íí

í
Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

;
'

í
GABINETE DA CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA, em 02

de Dezembro de 201,4. ,

IGUES

I
f

Controladora Geral do Município

f;
JOSÉ CASTELO BRANCO CRISÓSTOMO

Secretário Municipal Administração e Recursos Humanosl

f
í RUA CF.L. CORREIA. 067 FONE: (85)3342-8052 _ e-mait: cgroftwaticaiii.ct-.gov.hr
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAXA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CIMPJ: 07.615.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



JV,

(iOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no

exercício financeiro 2014. nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO

DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

' /)

RAUL GOMES ÇERAfJM
Chefe de Gabinetej

CPF: 004.618.81ÿ-0(j

Rua Coronel Correia, 485-Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 - TCM/CE

MODELO 04

Município: CAUCAIA

Órgão: GABINETE DO PREFEITO

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO
VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

Responsável pelo preenchimento: Cargo: Chefe de Gabinete

NOME: Raul Gomes Serafim

MAT.: 54853 o
Assinatura:

V
Secretário de Finanças: Contadora Ordenador da J2espeÿa: y?

/

—

NOME: Ramjptf César de Paula Barroso

ASS: ASS:

NOME: FcòÿÃ.ntonid do Nascimentis Neto

MAT.: 010648/ÔÿHCRC/CE) )

ASS:&N
/NOME: Raul Gomes Serafim
/

MAT.: 54859 MAT.: 54853 /

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06 -CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MTJNICIPíVL DE

CAUCAIA

GABINE-TE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 1 4

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XIII - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.615.162/0001-06 - CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Receita - GABINETE DO PREFEITO
»)cÃuéAÍA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Classificação
Orçamentária

Título da Receita Orçamentária Previsão
Orçamentária

Arrecadação até Diferença para +/-

Dezembro
Anulação em

Dezembro
Arrecadação em

Dezembro
Anulação até

Dezembro

1000.00.00.0000 Receitas Correntes

1300.00.00.0000 Receita Patrimonial

1320.00.00.0000 Receitas de Valores Mobiliários

1325.00.00.0000 Remuneração de Depósitos Bancários

1325.02.00.0000 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados

1325.02.06.0000 RENDIMENTO DE DEPOSITOS DE RECURSOS NAO VIN

0,00 171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

171,47 (+)

0,00 78,20

78,20

78,20

78,20

78,20

78,20

0,00 171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

171,47

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Totais Orçamentários: 0,00 0,00 78,20 0,00 171,47

Classificação
Extra

Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em
Dezembro

Dedução até
Dezembro

100010000 Salario Familia

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

0,00 591,84

6.919,72

2.225,79

15.503,99

2.086,50

4.539,43

275,43

106,43

0,00 813,78

7.644,72

16.285,63

161.055,24

18.508,74

75.229,63

991,12

1.279,31

942,40

19.534,24

4.706,66

306.991,47

100020000 0,00 0,00

100030000 0,00 0,00

100040000 0,00 0,00

100060000 ISS 0,00 0,00

100070000 IRRF 0,00 0,00

100000034 HAP VIDA - PLANO DE SAUDE 0,00 0,00

100000036 SINDSEP

FALTAS

0,00 0,00

100000042 0,000,00 0,00

100000068 EMPRÉSTIMO CEF

EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S//

1.517,69

586,10

34.352,92

0,00 0,00

100000071 0,00 0,00

Totais Extra Orçamentários: 0,00 0,00

Total Geral: 34.431,120,00 0,00 307.162,94

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência
até DezembroU.G.

2 GABINETE DO PREFEITO 260.962,18

260.962,18

2.902.691,12

2.902.691,12Total de Transferências: .......f-'-' y
/

/j 4

y

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:1 12



Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Receita - GABINETE DO PREFEITO
EJCAUCAÍA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Código U.G. Transferência enfcje Unidades Gestoras Recebidas Transferência em
Dezembro

Transferência até
Dezembro/ /

/
I /
í /
/ /

7-
RAUL GOMES SERAFM

Chefe de Gabinete/

/f' r_x
FINANCE GESTÃO CONTABÿL

Contador 00

SIS RAMIRO CESAR DE PAULA BARROSO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS /

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária Página.:2 / 2



Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO

1cowwoMiMampi

vJCAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Saldo
Suple. Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

2 GABINETE DO PREFEITO

02.01 GABINETE DO PREFEITO

08.244.0021.2.303.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS

0,0033901400 1.070,00 0,0035 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,001.070,00 0,00 0,00

0,0033903000 0,00 1.070,00 0,0034 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001.070,00 0,00

0,0033903200 1.070,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0029 0,00 0,001.070,00 0,00 0,00

0,0033903300 0,00 1.070,00 0,00 0,0028 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,001.070,00

33903500 0,005.350,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027 0,00 0,00 0,00 0,005.350,00

0,0033903900 5.350,000,00 0,00 0,00 0,00 0,0026 0,00 0,00 0,00 0,005.350,00 0,00

0,0033909300 1.070,00 0,00 0,00 0,00 0,0025 0,00 0,00 0,00 0,001.070,00 0,00 0,00

44905200 0,00c ocn nn
KJ.wUO,VV/ 0,000,00 0,00 0,00 0,00 n nn 0,0024 0,00 0,00 0,005.350,00

Total do P. A.: 0,000,00 21.400,00

04.131.0095.2.304.0000 PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DO GOVERNO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0021.400,00 0,00

33903000 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0033 0,00 0,0012.500,00 12.500,00

12.500,00 12.500,00

12.500,00 12.500,00

12.500,00 12.500,00

50.000,00 50.000,00

04.122.0003.2.005.0000 CONVÉNIO COM AS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

33903500 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0032 0,00 0,00 0,00 0,00

33903600 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0031 0,00 0,00 0,00

33903900 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0030 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33504100 37 0,00 0,00 22.797,42 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,0022.797,42 0,00 0,00 0,00

33504300 23.818,200,00 0,00 0,00 0,00 0,0038 0,00 0,00 0,00 0,0023.818,20 0,00 0,00

33903000 52 24.952,400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0024.952,40 0,00 0,00 0,00

33903600 39 7.485,720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,007.485,72 0,00 0,00 0,00

33903900 40 0,00 14.971,440,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,0014.971,44 0,00 0,00

Total do P. A.: 0,00 94.025,18 0,000,00 0.00„, 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,0094.025,18 0,00

04.122.0003.2.002.0000 APOIO AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

y
31900400 255.195,00

S7 6f'82

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0043 0,00 0,00 0,00255.195,00 0,00 0,00

31900900 0,000, 0,00 0,00 0,00 0,0042 0,00 0,00 0,00668,82 0,00

£
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Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO

W \ MVMCWM |>Í

VJCAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulações Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orç.

Saldo
Suple. Esp./Extra Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezembro até a Paqar

31901100 1.711.159,79 92.218,21 139.910,85 1.711.159,79 139.910,85 1.711.159,79 0,0023 0,00 0,00 0,00 139.910,851.803.378,00 0,00

31901300 36.577,30 903,50 0,00 36.577,30 36.577,3041 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00367.480,80 330.000,00

31909200 0,00 0,00 23.131,9536 21.430,65 0,00 0,00 0,00 23.131,95 0,00 23.131,95 0,001.701,30 0,00

31909400 453,7022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00453,70 0,00

31909600 11.755,67 125.315,88 10.788,12 11.755,67 125.315,88 11.583,55 101.976,66 23.339,2221 0,00 0,00 0,00136.104,00 0,00

31911300 20 0,00 0,00 0,00 17.017,94 3.778,09 0,00 17.017,94 1.149,68 14.184,27 2.833,672.648,8318.147,20 0,00

33901400 0,00 0,00 6.000,00 90.407,00 6.000,00 0,00 6.000,00 0,0054 0,00 0,00 0,0096.407,00 0,00

33903000 3.652,64 38.932,80 57.474,20 38.932,8053 0,00 0,00 4.407,76 0,00 31.687,79 7.245,0196.407,00 0,00 0,00

33903300 0,00 19.292,5651 0,00 3.016,62 9.062,44 0,00 9.062,44 0,00 9.062,44 0,0028.355,00 0,00 0,00

33903600 54.552,0050 0,00 0,00 0,00 13.500,00 0,00 13.500,00 0,00 13.500,00 0,0068.052,00 0,000,00

33903900 41.510,95 915.216,33 5.175,92 61.010,14 913.956,4049 1.2/0.392,25 0,00 4.908,00 72.197,12 764.976,89 150.239,44350.000,00 0,00

33904700 0,00 1.247,6248 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.247,62 0,00 0,00

33909200 47 0,00 0,00 0,00 7.655,25 1.456,07 0,00 7.655,257.863,70 0,00 7.655,25 0,001.247,62 0,00

33909300 0,00 0,00 0,00 0,00 1.247,62 0,00 0,0046 0,00 0,00 0,00 0,001.247,62 0,00

44905200 0,00 0,00 23.217,5045 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0023.217,50 0,00 0,00

46907100 0,00 0,00 0,00 73.188,0044 0,00 0,00 0,00 0,0073.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do P. A.: 196.830,11 2.903.569,68 691.263,93 217.084,42 2.902.309,7531.943,18 0,00 7.924,62 224.841,204.242.890,43 680.000,00 2.719.912,34 183.657,34

Total da U. O.: 196.830,11 2.903.569,68 806.689,11 217.084,42 2.902.309,7531.943,18 0,00 7.924,62 224.841,204.408.315,61 730.000,00 2.719.912,34 183.657,34

Total da U. G.: 7.924,62 196.830,11 2.903.569,68 806.689,11 217.084,42 2.902.309,754.408.315,61 730.000,00 31.943,18 0,00 224.841,20 2.719.912,34 183.657,34

Total Orç.: 196.830,11 2.903.569,68 806.689,1131.943,18 0,00 7.924,62 217.084,42 2.902.309,75 224.841,20 2.719.912,344.408.315,61 730.000,00 183.657,34

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária

Conta
Extra

Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

Pagamentos até
Dezembro

100000034

100000036

100000042

0,00HAP VIDA - PLANO DE SAUDE

SINDSEP

FALTAS

0,00 1.706,81

1.281,68

942,40

/? 0,00 106,43\ //
//'

0,00 0,00...
•v*

\
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Prefeitura Municipal de Caucaia

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO

COVtfcNO Dl

CAUCAIA

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

100000068

100000071

100002012

100002013

100010000

100020000

100030000

100040000

100060000

100070000

0,00 1.517,69

586,10

EMPRÉSTIMO CEF

EMPRÉSTIMO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

RESTOS APAGAR 2012

RESTOS APAGAR 2013

Salario Familia

Salario Maternidade

Contribuição Previdenciaria - Regime Proprio

Contribuição Previdenciaria - INSS

19.776,13

4.346,56

35.122,00

98.098,67

813,78

7.644,72

13.110,68

161.055,24

24.319,73

87.971,93

456.190,33

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 823,68

1.030,42

12.290,85

1.610,55

22.248,83

40.214,55

0,00

0,00

0,00ISS

0,00IRRF

Total Extra Orçamentário: 0,00

Código Transferência entre Unidades Gestoras Recebidas Transferência
em Dezembro

Transferência até
DezembroU.G.

»

2 GABH4EXEJ2CLBREFEITO 6.483,83

6.483,83

6.483,83

6.483,83/ /Total das Transfêrencias: !

/ nA/
/n /

/ /

ESHERÃ™ 7
CHEFE DE GABINETE '

/1 u
RAMIRO CÉÿÃRDE PAtÿLA BARROSO

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

FINANCE GESTÃO CONTABlL S/S

Contador 0Q0914/Oÿ?7
RAUL GOM
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GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCAIA

GABINETE DO PREFEITO
(GABINETE)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO

Exercício Financeiro
2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XIV - Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Rua Coronel Correia, 485 -Centro -CEP: 61.605-600 -Caucaia - Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2

Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055



GOVERNO MUNICIPAL DE

CAUCA1A

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7o da Instrução

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de

CAUCAIA/CE no exercício financeiro 2014. não promoveu alterações das

normas que regulam a gestão do GABINETE DO PREFEITO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Caucaia - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

4 '/]I
/

RAlk; GOMES $ÉRAFIIÿ

Chefe de Gabinete/
CPF: 004.618.815,-00

(

Rua Coronel Correia, 485 -Centro-CEP: 61.605-600-Caucaia -Ceará

CNPJ: 07.616.162/0001-06-CGF: 06.920.270-2
Telefone: (85) 3342-1278 / 3342-8055
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LEI N2 2.390, DE 16 DEJANEIRO OE 2013.

Dispõe sobre a estrutura organizacional da
Administração Direta e indireta do Poder
Executivo do Município de Caucaia e dá
outras providências. s

O PREFEITO MUNICIPAL OE CAUCAIÁ

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL OÊ CAUCAIA aprovou e euSanciono e
promulgoa seguinteLei:

CAPÍTULOS
Disposições Preliminares

Art 1o A Administração Direta dD Poder Executivo tem a seguinte estrutura:

t-Secretaria Municipalde Administraçãoe Recursos Humanos;

II-Secretaria Municipal de Ftnãriças, Pianqamerito © Orçamento;

Hl ~ SeeretariâMunicipal de Pianejamenfó Urbano e Àmbfentei;

IV -Sécretaria Municipal deInfràestrutura;

V-Secretaria Municipal de Governo e de Articulação Política;

VI- Secretaria Municipal de Saúde;

VII-Secretaria Municipal de Educação;

VIII “Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Tecnologia;

IX -Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social;

X -Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Empreendedorismo;

XI-Secretaria Municipal de Agriculture, Pecuária e Pesca;

Xíl Secretaria Municipal de Turismo, Gulàirs, Esporte è juventude;

Xitf -Secretaria Municipal de Patnmônio, éervÿòs Públicos e Transporte;



cfiíA
§ 1®.integram, -aírtda, :i--;MmfefeíraçÉfe Birefe do Poder Executivo os seguintes

órgãos:

!-Gabinetedo.Prefeito;

II-Gabinete do Vice-Preíeito;

Hl-Procuradoria Geral do Município;'

IV-Controladoria e Ouvidoria Gerais doMunicípio;

V -Assessoria Governamental do.Município;

VI-Assessoria para Assuntes Estratégicos de Governo;

VH-Acessória de Comunicação e Cerimonial;

VIII - Comissão Permanente de Licitação, órgão funcionai da estrutura do
Gabinete do Prefeito,

|- 2« Cõriípõ© a Administração Indireta do Poder Executivo as seguintes
entidades:

ÉtóMurítíÿótli.Óãueaia-IPMC;

II.- Instituto do Meio Ambiente dç Município d© Caueaia-IMAC;

UI- Autarquia Municipal de Trânsito ~ AMT;

IV - Agência de Desenvolvimento Económico de Caueaia-ADEGA .

. Art. 2° Fiça criado o Conselho Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito, do Instituto
do Meio Ambiente e da Agênciade Étesenvoivimenfe Económico.

§ 1® Compõe o Conseiho Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito, do Instituto
do Meio Ambiente e da Agência dê Desenvolvimento Económicobs titulares das pastas
da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento © Orçamento, da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental é da Secretaria Municipal de

•• Segurança Urbana ©Tecnologia

§ 2® Compete.ao Conselho Diretor

I-submeter ao Prefeito as modificações dó regulamento do IMAC, da AMT e dâ
ADECA;

II-editar normas sobre matérias de competência do Órgão;

2 . '
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IH-aprovar o regimento interno;

IV-resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
1

V - autorizar a contratação de serviços dè terceiros, na forma da legislação emb ' vigor;

Vi-autorizar a captação recursos, a celebrado de convénios, a firmar contratos
ou promover a articulação com órgãos e entidades federas, estaduais, municipais ©
internacionais, atém de empresas e demais organismos de natureza privada e com a
sociedade civil;

VH- deliberar' sobre as minutas de atos normativos queserio disponibiltóados à
consulta pública;

VIU - indicar os ocupantes de cargos em comissão do 4MAC, da AMT e da
ADECA;

IX- gerir os Fundos vinculados às afkkiadés do lWlAG, da AMT e da ADECA;

P f sito
36 QGoríselrio Oiretor reunír-se-á mènsãlrnerite e submeterá relatório anual ao

Art. 3o A estrutura dos órgãós çomponerrtes da Administraçâo Direta e Indireta
obedecerá ao seguinte escalonamento:

NívelEstratégico:

I-10 grauhierárquico: Secretaria Municipal ou equivalente;

II - 2o grau hierárquico: Subsecretaria Municipal, Presidente de Entidades ou
equivalente;

III- 3o grau hierárquico: Diretória ou equivalente;

iy •«. 40 gray hierárquico: Assessor Senior ou ©quivatente.
i

Nível Tático:

I-1° grauhierárquico; Assessor Pleno ouequivalente;

II- 2o grauhierárquico: Supervisor áe Trabalhoíouequivalente;

III-3o grauhierárquico; Supervisor de' Trabalho li ouequivalente;

IV 4o grau hierárquico: Supervisor de Trabalho Hl ou equivalente.
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Nível Operacional:

I-1° grau hierárquico: SupervisorIV ou equivalente;

II~ 2o grau hierárquico: Assessor TécnicoI ou equivalente:

lit— 3°grau hierárquico: Assessor TécnicoIt py equivalente.

§1° À equivalência a que se refere o caput observará o previsto no Anexo 1, que
passa a integrar a presente Lei,

§2° O quantitativo e a remuneração dos cargos em comissão que compõe a
estrutura organizacional dé PraMtura.Municipal de Gâtíôãia é o constante do Anexo 2,

* que passa a integrar a presente Lei,

CãHTULOII
DÁS SECRETARIAS MUNICIPAIS £ ÓRGÃOS EQUIVALENTES

.Seçioí.
Do Gabinete do Prefeitot

Art. 4ÿ Ç Gabinete dp Prefeito, órgão dotado-de autononÿ funcionai, tem por finalidade
prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito.

Art 5* Compete ao Gabinete do Prefeito;

!»*ÿ realizar a gestão financeirado Gabinete do Prefeito;

11-coordenar e desenvolveras atividades de relações públicas;

111 — desempenhar missões específicas, expressàmente atribuídas por meio de
atos próprios edespachos.

Seçãoil •

Da Assessoria de CormmícâçiO ©Cerimonial

Art. 6°Compete à Assessors de Comunicação e Cerimonia!:

I-desenvolver às atividadesde comunicação dirigida, divulgação e mobilização;

ti-exercer as atividades de cerimonia!;

ltl - coordenar e desenvolver àpolítica de oomunfcaçãó externa e interna dá
Administração Públicano âmbito do Poder Executivo;.

4
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!V - coordenar e desenvolver as atividades de cobertura e distribuição de
material jornalístico;

V-coordenar e desenvolver as atividades de amrnnicação dirigida e divulgação.

Seção-Hl-
Da Assessoriá para Ãssuntos Estraíégicos de Governo

Art T Compete â Assessoriá:para Assuntes Estratégicos de Governo coordenar as
ações estratégicas do Poder Executivo,

• Seção.IV :

Da Assessoriá Governamental

Art 8o Compete à Assessoriá Governamental:

t - monitorar e avaliar o progresso-' de irnplântação das ações municipais e o
desempenho dos órgãos da Administração Municipal, mantendo o Poder Executivo
Municipal informado sobre o alcancedasmeíâs estabelecidas para a gestão;

U— prover um referencial de avaliação .para as Secretarias Municipais, quanto
aos resultados a serem alcançadas.relativos às metas estabelecidas para a gestão;

Seção V
Do Gabinete d© Vícé Prefeito

Art. 9a O Gabinete do Vice Prefeito, órgão dotado de autonomia tencionai, tem por
finalidade prestar assistência-e assessoramento dtieto e imediato áo Vice-Prefeito.

Art. lO.CompeteaoGabioeíe do.VicePrefeito: -

t~prestar assistenoa é assessorameníG direto é imediato,ao Vice-Prefeito;

II - coordenar e desenvolver a$ atividades de relações públicas relacionadas áo
Gabinete do Vice-Prefeito;

ill- reâJtkar a gestãoadministrativo-financeira db Gabinete do Vice Prefeito;

IV - desempenhar missões específicas, èxpressamèrtte atribyídas por meio de

atos próprios édespachos.

r

Seção-Vi
Da ProcuradoríÊ Geral do Município

Art. 11. A Procuradoria Geral do Município tem por finalidade planejar, coordenar,

controlar e executar as atividades jurídicas.$ eoitelaías de Interesse do Município.

5
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Art12.São órgãosde apoio subordinados âProcuradoria Garal do Município:

. I-Subprocuradoria Gerai do Município;-

I*-Secretaria da Procuradoria Gerai do Município;

Art.13. Compete â Procuradoria Gerai do Município:

I- representar judídalfnènte e éxtrãjudiciéèmêffte ó Município, em defesa dos
seus interesses, bens ou serviços;

I) - promover a cobrança administrativa ou judicial da Díyida Ativa, Trbutária ou
não, da Fazenda Públtea, atuando em todos ds processos em que haja interesse fiscal
do Município;

fl
)\i

" IH - apreciar a legalidade dos atos da Administração Direta, recomendando,
quando for o caso, sua anulação õu as medidas júdfetóiscabíveis, •

IV- representar oMunicípio em qualquer juízo ou tribunal,*aiuando nos feitosem
que tenha interesse;

.. rÿesentar, poltágraçÿ interesse de entidade dá
Administração Indireta em qualquer juízo su foburial, mediante solicitação da entidade e
autorização do Prefeito;

VI - manter eotetânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre
assuntos de interesse do Município, corno subsídio às atividades da Administração
Pública e informação à população;

VIJ “ coordenar e implantar as atividades de destinação de honorários
decorrentes de sua atuaçãom juteo, observados ócritério de participação coletiva dos
procuradora municipais éa iepslaçió específica; ,.

VIII - baixar aios para o desempenho das funções próprias da Procuradoria
Gerat do Município;

IX> iótar e designâr o local dé.exefôíeio de Procuradores Municipais e das
Unidades de execução,

v X-requisitar'pessoal;

XI-autorizar viagens- a serviço;

XII-delegar competências e atribuições;

XIII — exercer à supervisão, administração e coordenação,das atividades gerais
do órgão, inclusive, nas áreas do Contencioso e da Consultoria Geral;

V
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XÍV- ordenar as despesas da ProcuradoriaGerai do Município.

;-.Subseção 1; . •

Subprccuradorsa Gerai doMunicípio

Art 14» Compete â Subprocuradoris Gera! do Município;

I-prestar assistência e assessoramerito direto e imediato ao Procurador Geral;

ti ~ auxiliar o Procurador Gerai do Município na supervisão, administração e
coordenação da Procuradoria;

III - substituir, automaticamente. oProeuíÉdor Gerai án suas ausências è
impedimentos temporários, bém como no caso de vacância do cargo, até a nomeação
do novo Titular,

IV - exercer, ainda, outras atividades que lhe forem conferidas peio Procurador
Geral.

SeçioVIt
. . .

Da Gonírotedoria ©.Ouvidoria Gerais do Município

>•’ Art 15. À Cmtmkáàam e.Ouvidoria Gèráis do Murãcípío tom por finalidade executar a
auditoria interna,preventiva e de ctonffetedos órgãos e entidades dò Poder Executivo.

Art16. São órgãos da Gòníroiadoria eGuvfdoriaGerais do Município:

I-ÇontrpiadGria Geral Adjunta;

; II-Ouvidoria Geraida Município;

111-Diretória Executiva;

IV-Central de Gestão de Contratos s Convénios;

V - Secretaria da Controladoria Gerai dó Município.

. Art. 17. Compreã CorÿotádortoGéral;do Muhicípío'' :
;

I - dirigir, supervisionar e executor os .Serviços de ãuditorto nas áreas
administrative, coníábtt, financeira, orçamentáriàf, operacional, patrimonial e de custos
dos órgãos eentidades do Poder Exsqufiya; ' ;

li-elaborar o Plano Anual,de Auóitofia;

7
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1

Hl — orientar as unidades, administrativas gestoras ‘quanto a normas è.
procedimentos dê controle interrio e exlêrnó, visando prevenir a regularidade cfos atos
praticados quanto à obediência aos procedimentos internos- e à legislação;

IV - fornecer informações e acompanhar as auditorias e fiscalizações realizadas
pelo Tribunal de Contas;

V~ verificar a legitimidade e legalidade dás fio|tações, Indicando as modificações
necessárias antes dá execução da despesa;

'

.

VI - realizar gestão documental de convénios, permissões de uso, comodatos,

;eeasô«8 «te two.-ç atos siffiferes.mcMÿ

VII - analisar fe instruir pedidos cie reajuste, revisão, prorrogação e alteração
contratual,mlimite de sua competência;

VIH - gerertciar cadastro de fornecedores «: a cotação de preços de bens,
materiais e serviços;

IX - analisar, conferir e controlara cobrança de valores referentes à contratação
dos serviços de links, internet, telefonia fixá# móvel, energia elétrica, iluminação, coleta
de Rxò, água éesgoto;

X - coordenar a apuração e controle dos custos da Prefeitura Municipal de
Caucaia,

XI-ordenaras despesas da Ctoptcíiaÿa.@graáÿlÿÿcÿto.

XII - np caso de pagamento de despesas da Prefeitura Municipal de Caucaia,
que a Controladorià Gera! do Município assine em conjunto com a Secretaria

Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento, esta poderá ser efetuada pela
Controladoría Geral Adjunta, na .evèréraf túsêncfe ou impedimento do Controlador
Geral do Município.

Parágrafo único. No caso de-ausência ou impedimento do*Titular o ordenamento
será exercido pdaÿoníroladoria Gerai Adjunta.

Subseção!
' '

Da OuvidoriaMunicipal

Art. tS. A Ouvidoria Municipal, órgão dotado de autonomia fiÿona! têm por finalidade
contribuir para a excelência dos serviços prestados pela Administração Pública
Municipal em seus múltípios setores,

Art. 1». Sâo órgãos dâ Ouvidoria Municipal'

em

I-Central de Atendimento ao Cidadão;-

8
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it -Centrai de Processamento e Tratamento da Informação;

lit-Secretaria da OuvidoriaMunicipal; . .

Art, 20.Compete à OuvidoriaMunicipal:

ih
IS

v

I receber rêdamações, denúncias, súQèstôes e elogios dos cidadãos sobre a
adminisbaçãomumcipai direta e indireta; \

H - conduzir a prestação de informações e esclarecimentos sobre os atos
públicos ao cidadão;

Hl - recomendar á administração pública,a adoção' dê medidas que dificultem e
impeçam inregúiaridadês'

. IV — garantir sigilò ao seu demandaptej quaftdo necessário; .

V - manter o cidadão informado sobre o andamento de sèu processo na

VI propor è. administração pública mudanças voltadas para a melhoria da
qualidade dã gestão;

VII — analisar è formular relatórios sobre demandas, informando ao Chefe do
Executivo Munícipaie aos cidadãos.

Seção'VHI
Da SecretariaMunicipal de Administração e Recursos Humanos

Art. 21. A Secretaria Municipal de Administração e Recursbs Humanos tem por
finalidade coordenar, pianéjar e executar as atividades de gestão administrativa e de
desenvolvimento de recursos humanos, visando garantir ò pleno funcionamento da

• Administração Direta do Poder Executivo e promover seu constante aprimoramento
organizacional.

Art. 22. São órgãos da Secretaria Mur»*cipns de Administração e Recursos Humanos.

' 1-**'Subsecretaria de Administração e Recursos Humanos;

• II-Corregedoria do Município;

lil-Diretória de Gestão Administrativa,

IV-Diretória de Gestão de Pessoas;

V-Gabinete da Secretaria,

VI-Diário Oficiai;

. 9
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Pafégmfo.úmcQ. O institute- da Município - IPMC é órgão

vinculado à secretaria Municipal dó 'Admirfièiràçâoe Recursos Humanos.

Art 23. Compete àíSscreteria Municipal âè Adrnirilsífaç|ó e Recursos Humanos: •

I - desenvolver e coordenar as açòc#. tnterséterias vinculadas à$ metas de
governo, incluindo as referentes,à criação da Prefeitura itinerante;

$

r!

H - coordenar o sistema de suprimento, da Administração Direta do Poder

111 - coordenar os programas a atividades ete incorporação, manutenção
desenvolvimento de recursos humanos da Administração Direta do Poder Executivo;

IV - coordenar as atividades de registro e- pagamento de pessoal e zelar pelá
obediência à legislação pertinente;

e

V -coordenar as atividades de segurança e medicina do trabalho;

VI. coordenar, as, atividades de- .serviços: .gerais da Administração Direta do
Poder Executivo;

VII ~ coordenar, em . conjunto corn a Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento, a política cte remuneração e relações de trabalho dos
servidores e empregados públicos da Administração Direta e indireta do Poder
Executivo;

VIII - autorizar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento, a abertura de concursos e processos seletivos para o
Quadro de Pessoa! do Município de Cayòajâ, bem como prorrogação de validade de
concurso/processo seletivo e a convocação de candidatos aprovados durante a
vigência da prorrogação;

IX — coordenar as- atividades rÿatlvãs it disciplina de servidores empregados
públicos da Administração Direta;á Indireta:

'

do PoderÉxOcufivoe assessorar o Prefeito
nesta matéria; *

; x-estabetecer a-poimcadecaÿÿ

XI-coordenar e cxsrrtrolar as.públtcáçtfesrio ttiirio Oficiai;

XII - ;captar recursos,- celebrar convénios, firmar • contratos e promover à

articulação com órgãos e. entidades federais, estaduais, municipais e íntematíónais,

aiíém de empresas e demais organismos dè naíyreza privada ê com a sociedade ch*' :
para desenvolver as ações concernentes á Pasta;

XIII-ordenar as despesas da Secretaria. ••

10
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Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Titular, o ordenamento
será exercidopeio Subsecretário.

Subseção!
Da Corregedoria do Município ,

' Art 24. Compete è Gorregedoria tío Município:

I- coordenar .e executar as".atividades' relativas "â- disciplina de . servidores e
empregados públicos da Administração Direta e Jiidifeiá do Pode*Executivo;

H- assessorar o Pmféito ém matéria âè:que trata ò incisoIdeste artigo;

£>a SecretartaÿunicipaidefinançsfôvPianejômepto eOrçamento

Art 25, A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento & Orçamento tem por
finalidade planejar e coordenar á política fazeõdária municipal estabelecendo o
planejamento e o orçamento, bem como programas, projetos e atividades relacionadas

.: com ás áreás financeira, contábi! e tributária.

Ari 26. São órgâm da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamentoe Orçamento:

1“ASubsecretariadePianejamentoeOrçamento;

li-A Subsecretaria de finançaseControle;

1SI-Diretória déTributos e Arrecadação;

fWf ir*-'Dlneÿfãt âò.Teÿmÿo- :
4

' '• V.ÿ'ÉMr©tÿde!Qé»ÿéJnova0ô;
‘

• Vl -Gatónete da Secretaria, .
'

Art 27. Fica criada a .Agência'de Desenvolvimento Eeondmroo de Caucaià -ADECA,
Órgão dotado de personáiidãde jurídica dè direifâ pdbÿv áutorjornia administrativa e
financeira, vinculada à SecretariaMunicipal de'Finanças, Ptenejamènto e Orçamento.

Parágrafo único. kio do .seu Conseibo Diretor regulamentará a estrutura
‘ adminisftativa e funcionai e -as fontés de recete da Agência de Desenvolvimento

Económico de Caucaia - ADECA.

Art 28. Compete à Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento:

!-planejar e coordenar a política de desenvolvimento económico do Município;

u
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j! - coordenar, com os demais órgãos e entidades da Administração Pública, a
captação e negociação de- recursos junto' a' órgãos,einstituições nacionais e monitorar
sua aplicação;

IH - panejar e coordenar aâ atividades de organização e modernização da
Administração Direta do Poder Executivo;

iV - promover a cobrança administrativa da Dívida Ativa, Tributária ou não, da
Fazenda Pública;

V - coordenar, em articulação corn-ps órgãos e entidades da Administração
Pública, a elaboração do Plano Piurianuai-PPA;

VI-elaborar á leide Diretrizes Orçarnentiriá-LDO e a Lei Orçamentária Anual
- LOA do Município de Caueaia;

¥11 - orientar os démals órgãos e entidades da Administração Pública na
elaboração dos séus planejamentos estratégicos, direcionados pára a consecução das
metas de governo.

VIII “ Coordenar, promover e fiscalizar a..cobrança .dós créditos tributários e
fiscais do Município;

IX - coordenar e executar as atividades relativas a lançamento, arrecadação e
fiscalização dos tributos mobiliários e imobiliários, mantendo atualizado o cadastro
respectivo;

X - coordenar e executar a organização da iègislaçi© tributária municipal, para
orientação aos contribuintes sobre suapoerètá aplicação;

XI-coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária
doMunicípio, nos termos da legislação,em vigor; • ‘

XH — coordenar o recebirnento .das rendas munteápais, os pagamentos dos
* compromissos do Município © as.operações relativas a financiamentos e repasses;

XBI - coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, a política .de remuneraçãoe.relações de-trabalho dos servidores e
empregados públicos da Administração Dfrètaé,Indireta do.Poder Executivo;

XIV - captar recursos, celebrar convénios, firmar contratos e promover a
• articulação com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e internacionais,

além de empresas e demais organismos.de' natureza privada © com a sociedade civil

para desenvolver as ações.concernentes è'Pastá;' /

1.
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XV - ordenar e efetuar ern conjunto- com. a Controfadoria Gerat do Município a
movimentação financeira da Prefeitura fAuniçipai de Caucaia, exceto as despesas
efetuadas com o Funds Munic4pai.de Sauòs, . ; _

. XVI - realizar movimentação dos suprimentos e.transferências de recursos da
Prefeitura Municipal de Caucaia para atender as necessidades financeiras de cada
Órgão ou Entidade;

I

. estabelecer limites . de, custeio, e investimento dos, Órgãos da
Administração Direta ; da Prefeitura Municipal de Caucaia, em função da dotação
orçamentaria e financeira de,cada.órgão;

XVIII - ordenar e pagar as despesas,da Secretaria e da Prefeitura Municipal de
Caucaia, exceto as realizadas com recursos do Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo única. No caso de ausência ouImpedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pelo Subsecretário

A

XVII

Seção.X.
'

.
'

.

Da SecretariaMunicipal dte: Planejamento-Urbàno e Ambiental

Art 29, ASeemtaria Municipal áe:Plánejamemõ.Urbano e Ambiental tem por finalidade
articular a definição © a implementação das políticas de desenvolvimento urbano e
preservação ambiental do; Município, de forma integrada e intersetoriai, visando áo
pleno cumprimento:das funçbes sociaisdaoidadf. .

Art 30. Sâo órgãos da Secretaria Muntabai-dePlanejamento Urbano e Ambiental:

I-Subsecretário Municipal cie Ph-mejamento Urbano e Ambientai:

í!-Diretória de Regulação Urbana © Ambientai;

III— GlwfeXrajde.Ptenejiaÿÿ

•••ÿ• IV-Diretória dé Acompanhamento e Controle;'..

. V-Gabinétéda SeCretaria. '

Parágfáto único. O Instituto do Meto Ambiente é órgão vinculado à Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental

’ .

. ; Art. 31. Compete à Secretaria Municipal de Ranejamento Urbano e Ambiental: •

I - auxiliar diretemente o Prefeito na formulação de políticas e diretrizes de
desenvolvimento urbano è ambienta» pera o Município;

13 .
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H - coordenar é definir a elaboração e o acompanhamento de projetos, serviços

e obras no Município;

lif - elaborar, coordenar, acompanhar •© definir os pianos, programas e projetos
de-deserwoMmiÿÿ e ámbtentaP,

IV - elaborar, coordenar, acompanhar e ayaiar as atividades de: planejamento
urbano e ambiental e de implementação do Rano Diretor de Desenvolvimento Urbano

, do Município- PDDU/Caueaia,

V - coordenar © definir a elaboração das políticas de controle e desenvolvimento
urbano, estruturação urbana, drenagem, abastecimento' d’água, saneamento básico,
tratamento dotixoede resíduo sólido, iluminação pública emeio ambiente;

VI - coordenar a estratégia, monitorar e avaliar -a implementação dos planos,
. programas e projetos dedesenvolvimento urbano,é ambientai;

Vil - definir políticas de ordenamento do tiso e ocupação do solo urbano, bem
çomopropor legislaçSodísciplinando a matéria; -...'.

VH1 T elaborar e definir,,em conjunto.com a Secretaria competente, o Programa
de Educação Ambiental« Agricultura familiar - PEAAF, e os demais programas que

* tenham afinidadecom:as atribuições destas Secretarias;

IX — coordenar e definir * elaboração dos pianos regiònais e dos projetos dè
requaíifícação urbana,

X - normatizar, autortóar, monitorar, ilsoalizar, avaliar e definir a realização de
ações dé intervenção urbana © edificação;

'

XI- coordenar e definir as propostas’dé íegisiaçio urbanística municipal;

XII - especificar serviços e obras de engenharia e limpeza urbana, tais como
varrição, capina, 'coleta de lixo e disposição fina! do ibro e de resíduos:sólidos, inclusive
sob a forma de concessão oupermissão, autorizãdasAdiantelicitação;

• XIII - coordenar e definir, pianos, programas e projetos em sua área. de
abrangèncáa, entre os. órgãos- e- entidades 'da'..admínisti:açie dNte.e indireta, e outros
órgãos e entidades federais, estaduais, tbunjelpais’eMemádohais, além de empresas
e demais orgánismos de natureza privada e com a sociedade cívH;

XIV - captar recursos, celebrar 'c6nlrdbá--S! -'pior«ôvér-'.âv :
articulação com órgãos a entidades fedeisis, estaduais, municipais e internacionais;
além de empresas e demais organismospénatureza-privada e çom a sociedade civil;

XVr firm»- oprrtrateè 'rias areas'
jurídica, ádm&íisftaíivo-financeira, ámuiíeíurá, engenhariaéambientei; .

V

I:
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XVi-prestar suporte.técnieo e administrativo ao Conselho Municipal de Política

Urbana e Ambiental;

XVII ~ implantar, organizar, manter e atualizar permanentemente ò sistema
municipalde informações sociais acerca do arquivo municipal de documentação gráfica
de loteamento, áreas públicas é outras inerentes â ocupação do território urbano, além
das culturais, economics, firtsrKÿtras;- paWmoiligfe-,. adftenteteatívâ&, físico-territoriais,
inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias © outras de relevante
interesse para o MurBCipío;

XVHl — elaborar planos, programas e projetos de proteção, recuperação e
conservação do meio ambiente;

. XIX - realizar projetos e captor.recursos quê.garaniarmo amplo e democráticò
acesso mespaço 'de forma segura,•sodaimenfo inelusryáe sustentável, priorizando os
meiqs nãõ motorizados (pedestres e cfoistesj, bem como impiemeritaÿo do conceito
de acessibilidade universa! para gárar# a mobilidade de idosds, pessoas com
deficiências ourestrição de mobilidade;

XX-aplicar a legislação reguladora do meto ambiente;

XXI- ordenar.as despesas da Secretaria -

Parágrafo único. No caso ctó ausência õuimpedimento do Titular o ordenamento
será exercido peio Subsecretário..

Da Secretaria d® Gov®moede’ÃrtJCUfaçio Política- Art 32. A Secretariá Municrpai de Governo e de Artcuiação PoTOcã tem por finalidade
coordenar as atividades de apoio'às ações pàlíficas- do Oovemo Municipal.

Poiittea:

t

Art..33. Õòropõe a Secretarie dé òovèmo e deAriicúiaçâo

I-Subéecretaria de Governo e.de ArticulaçãoPolítica;.

If-Diretória de Articulação Pplííica; .

Ill-Diretória de Relações institucionais;

IV-Gabinete dá Secretaria. *

Alt 34, Compete à Secretaria Municipalde Governos de Articulação Política:

:I-coordenar ás atlvidadsg;dé:.apr«o à& ações polfecas dó Governo Municipal;

15
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H - planejar © coordenar, com a participação dos ófgãos e entidades da
Administração Pública; as políticas dè mobilização social;

111- coordenar as atividades de apoioàs.açõès políticas do Governo MuniGípaf;

IV - assessorar o Governo Municipal em sua representação política e em
assuntos de natureza técnico-legislativa:

V - responsabilizar-se peia gestão dá relação política e administrativa
Poder Legislativo municipal;

VI-coordenar as atividades dé.rotações nàctónais. é internacionais do Município
em donjuftto corn os demais órgãos do Executivo;’

. Vil — ordenar as despesas ôa Secretaria; 7
'

VIU-coordenar as ações dos Çônsati-fos Municipais;

IX - captar recursos, . ceiedrar convénios, firmar contratos e promover a
articulação com órgãos e entidades federais, estaduais, municipais e internacionais,
além de empresas e demais organismos de natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações concernentes s Pasta; ‘

. . Seção XJI
Da Secretaria d:e Infraesíruíura

Art 35. A Secretaria Municipal àé In.frae&trutura tem por finalidade o gereneíamento de
obras públicas de infraestrutura, urbarraação, refermas, dons'

3

com o

conservação eobras públicas de infraestrutura, urban;zação, reformas, construções
manutenção preventiva deprédios públscos do Gwemo Municipal.

Art.. 3®. São órgãos da Secretaria Municipal defofraestrutura: '

’ ' i~Subsecretafia Municipal delnfiÊ$i?uíum;..;'

II-Diretória,de Infra'estmtura e Urbsnização; ... .• *

ill-Diretória daConstrução, Manutenção eBeformá Predial;

. IV -.Gabinète.da Secretaria, •.

Art 37. Compete à Secretaria Municipal d© Infraesfru&tra:

realizar . os serviços de manutenção do sistema viário, . do sistema

complementar de- abastecimento de .água. fçtatôw&ss, aduíorasj, urbanização,

. manutenção depraças a cemitérios:

i
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II - executar ou gerenciar a construção é as obras de reformas, conservação e
manutenção de prédios públicos;

*

III-gerenciar;as obras de infraestrufura;

IV - realizar a poda. plantio d&.árvcm,' roçadas, capinação das áreas públicas
do Município deCaucaia;

V captar recursos, ceiebrar convénios, firmar contratos e promover a
articulação còm órgãos e entidades federais, éstaduals, municipais e foternadonais,
além de empresas e demais organismos <$& natureza privada e com a sociedade civil
para desenvolver as ações concernentes aFasta;

VI-ordenar as despesas da Secretaria

Parágrafo único N0.caso.deausência ou impedimento dc/Trtular, o ordenamento
seràexercído pelo Subsecretário.

1

' ;
Da Secretaria íiftttntelpsfl.-dfe Saâtíe

Art. 3B. A Secretaria Municipal dè' Saúde- tem.-pá finaíidadeÿcoordeBar e executar
programas, projetes e atividades visando promover o atendimento integral à saúde da
população do Município, como gestora munfcipal do Sistema Onico de Saúde - SÚS

Art39.<k»mpeèa.SecretariaMunfc|pardeSaúde;-'

-I~Subsecretaria dè Gestão;

II-Subsecretaria de Atenção à Saúde;

III-Diretória de Atenção Primária;

IV -Diretória de Atenção Secundária & Terciária e de Gestão dá Rede de Saúde
Mental;

V-Diretória-de 'Gestão Farmacêutica; . .

VI--Diretória de Vigilância em Saúde;-

VII-Diretória da Saúde Bucsi;

VIII — Diretória de Gestão de Pessoas;

IX — Diretória de Logística e Mámjteojêo;

•i

X-Diretória Administrativa Financeira;

17
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XI-Gabinete da Secretaria.

Art. 40. Compete à Secretaria Municipal tie.Saúde: »

1— pianejar & coordenar, nos níveis airibúiatóriáí> hospitalar, as atividades de
atenção à saúde, médicas è .b<tofttdôjícas..--cfè., eontrtite de zoonoses, de vigilância ;

.
' epidemiológica e de. fiscalização e vigilância sanitária, d@ saúde do trabalhador, de

controle, avaliação e regulação da rede contratada- e conveniada do SUS, articulando-
se com os òutfôs riivèis de gésíão do SUS para as atividade integradas de atenção e
gestão da saúde ná região metropolitana, bem como propor e elaborar normas no seu
nível de gestão sõbrè essas atividades:

U — coordenar as atividades:dos distritos sanitários:

III - gerir, ordenar e efetuar o pagamento dás despesas executadas . com
recursos dò Fundo-Municipal de Saúde, assinándo ern con|unto com a Controiadoria e
Ouvidoria Gerais do Município;

IV-elaborar o Plano Municipal tie Saúde, observadas as diretrizes do Conselho
. 'Municipal de Saúde s demais legislações. díscipffnádoras da matéria;

V-prestar suporte técnico e admímsífátivo.ap'Cónsêlho Municipal dé Saúde;

VI - manter os. profissionais da;árisa.- de saúde. atualizaàos em relação aos
ctmhecimentos tócnioos e comportaméntaís nsces&ários ao atendiirjento à população.

VII — firmar convénios.e.contratos, inclusive de empréstimos, juníamente corri o ;

Prefeito, referentes, a recursos que -ierâo- administrados pelo Fundo Municipal de
' Saúde. '

í

VIII- para a consecução de suss finalidades e objetivos, a Secretaria Municipal
de Saúde poderá firmar convénios, contratos, acordos & ajustes com órgãos e
entidades da Administração Pública Federa).; Estadual e Municipal, bem como com

’ organismos internacionais e entidades privadas.

IX - ordenar as despesas cia Secretaria.-

Parágrafo único. No caso de ausência ou impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pelo.Subsecretário;

Ssçlo XIV
Oa.'Se«rataria- itiuwsípaide.Bduçaçâo .

Art 44. A Secretaria Municipal"de.educação 'tem por finalidade coordenar a formulação
e a execução da política- educacroraí úc'.Município, vigendo a garantia do direito $
educação básica, ao cumprimento dos.-preóèitas e princípios constitucionais e ao
desenvolvimento global do educándò.

?
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... . : Art, 42. Compõem.a Secrétaria Municipal' de Educação: '-
.

!— Subsecretaria Educacional;

II -r Subsecretaria Executiva,

111-Diretória de Desenvolvimento Pedagógico Infantil;

IV -Diretória de Desenvolvimento Padagógíco Anoslniciais;

V -Diretoria de Desenvolvimento Pedagógico Anos IFInaís* •

VI-Diretória Gestão Escolar;

VII-Diretória de Planejamento eSistemàtízação de Resultados;

VIII-Diretória dè Gestão de Pessoas;

IX- OiretQBa Admlnísfiratiyó Finaríceífís; "
•
'

X— Gabinete da Secretaria.

Art, 43. Compete á Secretana Municipal de Educação: '

I- desenvolver o processo de planejamento, do Sistema4Municipal de Ensino,
consubstandadcnos princípios de-gestâo democrática;

íl - coordenar programas e projetos com vistas à formação e desenvolvimento
global dos educandos da Sede Pública Municipal;

III - promover ©'coordenar programas e.projetos de interação e participação da
família e da comunidade bc pmçesso educativo: "•

IV - promover eventos : culturais é artísticos, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Saúde, a Secretana Turismo, Cultura, Esporte è Juventude e a
-SsGretaria-.de.Segurança Urbana é.Teoriòtógia-;

V supervisionar, acompanha?" e
’avaliar a. irnpfemenfação dos planos e

programas pedagógicos' nas unidades da educação infantil (creches e pré-escolas) e
nas unidades de ensino fundamental,

VI - desenvolver programas educativos, voltados às comunidades escolares
assistidas:

VII - promover a integração das ações da comunidadp, dinamizando-as e
aprimorando-as como agente cíe seu próprio,desenvolvimento;
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VIII - adotar medidas que visem à oferta e ao desenvolvimento da educação
básica compieía para.a.popuiaç§o,'doMunimpíó;deGa'Lícaia;

IX - desènvotyer o ensino; íundauhsntô!, visando ampiiâr a .oferta de vagas e
melhorar a sua.qualidade,; ajustando-o -sempre' aosavanços das ciências e das técnicas
pedagógicas© âs demandas do desenvoSvirnénto soaoécónõmíco do Município;

• X - promover a execução, de programas . de saúde, assistência alimentar,
aproveitamento de livros didáticos, criação, manutenção e ampliação das bibliotecas do
ensino regular do Município, articulando-se com as Secretarias afins;

XI — prestar assistência especial áos alunos mais carentes de recursosÿ através
da oferte dematerial,escolar, transports, vestuário,, assistência médica e ódontolôgica,
a fim de criar-lhes condições de.màidr éfifíêrfetátà aprendizagem, em Gonjunto com as .

Secretarias afins;

XH - prppíqiar a; oapacltaçSQ @ ó. constante áperteiçoamçnta e«a atualização do
.-copo docente, técnicó e' administrativo .quanto' à inovação pedagógica, didática
modémizaçâo adrrtnisfeatNar.

X3H- controlar as atividades d© orientação'.edUçacíonai nas unidades escolares,;•
aferindo o desempenho do corpo docente "e discente, através de registro e análise do
quadro de rendimento e movimentede siunos;

XIV - formular e promover a éxécuçâo da política e diretrizes governamentais
referentes à educação;

XV - promover estudos rsom vistas a solicitar a elaboração de projetos de
arquitetura, instalações e equipamentos escolares;

XVI - promover o controle;dosmáveis e equipamentos escolares, verificando a
situação de cada unidade de ensino pare proceder .ao suprimento necessário ao
funcionamento Satisfatório da unidade;

. XVií- forneceres meios didéticcB pats o reguíar funcionamento das Unidades
' EetíeÿrèsdáRéftó.ÿÿ

XVHI -* preparar instruções e normas para o desenvolvimento e a aplicação do
Programa de, Assistência & Educação Alimentar, ém;consonância com o Ministérioda -

Educação; .

XIX - promover intercâmbio cor;*, ifderanças locais s entídadesde promoção
social da comunidade, visando á integração & complementaridade do estorço para
atingir, através da família; o.aluno carente nos âspàçtos de adaptabilidade condizente
ao meio social em que vive, bem comom corifeibuição na rentabilidade escolar;

ifl

e a
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XX, --.'-prembyer a-.açàp social, .íntç0raiido-sf. ;à Secretaria Municipal de '.

Desenvoiyirnèrttp Sediai em nível de escoia s Conselhos Cernunitátíos, possibilitando a
prestoção de Serviços à população banelkúàvÿ.de .preferência no próprio local de suas
atividades, com o objetivo de.garantia da real assistênciae do êxito da ação planejada
eprogramada peia SecretariaMunicipaldeEduçaçáõ; 1

XXI - promover campanhas que ;objetivem - despertar o respeito, aos ideais . .'
. urbanos, ãs causas da comunidade e àsíaís da Cidade, procurando aprofundar o senso

do dever cfviço do sxíadão;

XXII -manter o ensino fundamental oe forma regular e na modalidade de jovens
e adultos, a educação infantil nos níveis de creche e pré-eècola, todos na forma
inclusiva, executando pesquisas e programas destinados a manter e aprimorar dentro
das políticas públicas em vigor, oara o bom funcionamento das unidades escolares;

XXJH - executar programas cfè assistência escolar e de serviços comunitários
como estímulo à cooperação educacional; .

. XXIV T- inceníjvâr iniciaíívés que tortíam ao aprimoramènto e à utilização de
tecnologiasedueacionais;

•• XXV gèrenciar e
'

ordenar jtâtpem'- de Fundo Municipal de Educação e da
. . Mérenda Esediar; -;V

.ÿÿV|-.T:capte.f.,mairs.os;. celebtár -(»!Ívêéôs;ÿÿ»»r contratos e promover a •.
articulação com órgãos:.e -entidades fèrwéis,-- estaduais, municipais é intemadonais,
além de empresas e demais organismos ee naturezá privada e com. a sociedade civil
para desenvcérer asações concernentes ?! Pasta;

XXVII- ordenar as despesas da Secretaria; •

Parágrafo único. Mo case- de ausência ouimpedimento do o ordenamento
será exercidopeló Subsecretário.

r.
'

.
• ,'-.'.Sfçi0.xv-;.':, ':-.:

" Da.Secreÿÿ'Mtintolpaidd Serial-.

Art. 44. A Secretaria Municipai de Deseovoivimento.Soiãaí tompor finalidade articular,a
definição e a implementação das- políticas' sociais do Município,1de fomna integrada e

.' irrtersetoriaL
'

,v Art 45. Compõe a.Secretaria Munidpakto Osâenvõívimento.S®õiat:

l~ Subsecrataria tíe D.ese.nvoiv%nento .SbGiàt;,. •

'

• - .

II - Diretória de Gestão do -Sistwna- . Onico de; Assistência- Social e Ações
Complementares,
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HI-Diretória deProteção Sócia*:
'

IV -Diretória Administrativo Finança»;a.

V-Gabinete tís Seereiaría.
:

Art. 46. Compete à Secretaria Muniçipál-de Desenvolvimento Social:

I“elaborar pianos; programas rprojetos-de desenvolvimento social;

U- coordenar .a estratégia cfe impien•ènlaçâ&cle planos, programas e projetos de
desenvolvimento social:

lii-coordenar a execução dar? atividades de proteção e defesa do consumidor;

IV “coordenar as atividades reiativàs a direitos humanos e cidadania;

V “ Coordenar as .atividades de 'cultura:' poiítíea de alimentação e assistência
social;

VI - planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa
portadora de necessidades,éspec&fe e àtpesspâ qwe apresenta dependência química,
visando a reintegração -e.readaptação funcional na sociedade;

VII ~ gerir é, ordenar ãs despesas dos Fundos.Municipais de Assistência Social,
da Criança e do Adolescente de Abesín > ;sinto: Alimentar, do idoso & de Proteção e
Defesa do Consumidor;

VIII- coordenar asatividades relativas às poKíiças.de gênero;

IX-ooordenár as- atividades rèiatóvas.às políticas para a população idosa;

X - gerir, è ordenar .despesas de Fundo Municipal de Assistência Social, do
Fundo de Habitação de interesse/Soaiaí, '

XI ~ captar recursos, celebrar convénios, . firmar Gontratos e promover a
, municipais e internacionais,articulação com órgãos e entidades fedsmis, é

além de empresas e demais organismos de natureza privada e com a,sociedade civil
para désewolver as ações concernentes a Fasta; .-

XII- ordenar as despesasda Secretaria ,

Parágrafo único. No caso/de ausência au impedimento do Titular, o
’’ ordeáw»iéfito'ãÿ«ÿÿÿ -
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.SaçãaXVS
Da Secretaria Municipal do Trabaiho,:£mpregp eEmpreendedorismo

•' Art A Secretaria Municipal do Trabalhe, Errtpfêfo & Empreendedorismo tan por
finalidade pmmover, cwordenara taseniivar políticas públicas cte geração de emprego e
renda, cooperativismo s de economla.sóíitíária; •

Parágrafo único. É finalidade. ..também, da Secretaria elaborar a política
municipal de apoio à integração no mercado de trabalhada juventude.

Art48.Compõe aSecretaria Municipaldoÿífabálho/Emprego é Empreendedorismo:

I-Subseoretaria de Trabaíha.tEmpregQ,® Empreendedorismo;

II - Diretória de Gestão dos programas da. Política Pública de Trabalho do
Ministério do- Trabalho eEmprago,

'

111-Diretória de'geração de.Trabalho & Renda;

IV -Gáfeimte daSecretaria. .

Ari 49. Compre â'Secretaria Municipaldo Trabalho, Emproo e Empreendedorismo:

- I-coordenar a ação voltada para geração de trabalho e renda;

II - coordenar a gestão’ murifcápaizada dos programas da Política Pública de
Trabalho do.Ministério do Trabalho s Emprego; 'ÿ

Hl-coordenar,’exaéutar/açomparihàr éavaliar a-Potítica Municipal do Trabalho
Empregoe .Rendá,;articulada corn as’empresas íocáis; :

IV - realização da pdíSca dé apoio, «hoícréempresa e a. empresa dé pequeno
porte;

V - elaborar e apreciar projetos de geração de trabalho, emprego e renda a de
qualificação profissionalnõ Município; • •'

-VI- pmpor pfográmãs, projetos e'rnedjdae.gip iricenfivem o associativismoe a
auto - organização como forma de enfrentar o impacto do desemprego mas áreas
urbana e rural dó Município;

VII - captar recursos, celebrar càmêtúm, firmar contratos e promover a
articulação com- órgãos é entidades federais, estaduais* municipais e imernãdpnais*

: além de empresas e demais;ófgamsrnos dÿ natoimzá privada e eom a sociedade civil
•’para desenvolver as-aÿescpncemenfes á.Pasta;

VlU'-ordenarasdaspesas'ÿSecreioria,
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Patikgmfo único. Wo.caso de auaêocía ou impedimento do "ptular, o ordenamento
será exercido peio Subsecretário.

: .-SeçfaXVil
Oa SecfsíârtàMunicipalde.Agricultura,Pecuária e Pesca

Art. SO. A Secretaria Municipal de.Agnçtáúiía,- Pecuária e Pÿca tem por . finalidade
promover o desenvolvimento sustentável,do agronegèçlo do Município de Caucáia.

. Art.51.Compõe s Secretaria Municipal de Agricultura,.Pecuária e Pesca:

• l-Stÿseoeíanade Agriarítóra,'Pscuárise Pesca;' '

,11-Diretória de Agricultura;

Hl -Diretória dePecuária; .-.

. ;1V ~ Oirstoria.dePesca;

V — Gabinete da.Sgcretáriô.

Alt. 52. Compete à.SecretariaMunicipaí <fe:.Ágri;aiitea, Pecuária á Pesca:

Ir coordenar a ãçâe voltada para geração deronda no campo, contribuindo para
, v a fixação população no campo: .

H — coordenar as' atividades de .radculturá íámtíiar, em parceria
Secretaries Muntópais de Desenvolvimento". • Social, do Trabalho, Emprego e
Empreendedorismo e de Planejamento Urbano è Ambiental;'

ttt • - "apoiar as atividades,. scoõÔmíÈâs;.relaçtonadás ' com a produção,
.:.probeÿameBto,:acontíietonaménto,-'indus.tfiáii|a0bi iroristetmãçâo :e comercialização

de produtos dá pésca,-aquicultura& de prigern ágropécuária è fioresíal;

IV - deftiiir.fi,stratágias. e propor;programs» -para o désenjroivimènto municipal
: nos domínios' de agricultura, .pecuária,-.pesca,;«ÍG|siiÿjyÉ,\1Sÿlás, desenvolvimento

rural, desenvolvimento:das.ttombnidadee .'uraís, .promovendo e coordenando as ações
necessárias .à sua execução;

V- assegurar a gestão de terras pars tins agrícolas, pecuário e florestal;

VÍ-* promover o. desenvolvimento oá agricultura, pecuária a pesca, quer familiar
quer empresarial;

VII - promover a organização o o desenvolvimento de infraesíruturae sooiais e
produtivas, de serviços rurais e de apoio â produção agrícola, pecuária, florestai e da
pesca semi-industrial e industria?;

com as
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VIII - promover ações iÿlácionacias: com o ItotestamentOj refiorestamento e
combate à (lesertsffcaçãoé assereeméritè:

IX. T- fomfenter a apciiltora, pesca artesáoale aquicultura, incenttvancto a sua
prática juntodascomunidades ruraiá;

X : captar -recursos, . celebrar .- convénios,, firmar - contatos e promover a .

articulação com órgão® e entidades, federate estaduais,' municipais -e internacionais,.
além dè empresas e demais organismos cie natureza privada è com a sociedade civil
paradÿenvoIverasa.0esooncementeÊSFasta;..:'.--

XI- ordenar as despesas da Secrèÿ-rte -

Parágrafo único. No caso de ausência ouimpedimento do Titular, o ordenamento
será exercido peto -Subsecretário...'

. .... '

Da Secretaria Municipal de-Paírimêmti,Serviços Públicos.e Transporte

Art 53, A Se<ÿetana Mu.nácipai.de 'Patrsrr4r!Ía/'Sffviçps,P®!iCQS e Transporte tem por
finalidade o dos bens móveis e imévète dá Preteitora Municipal de Caucata,
zelando peialimpeza e iluminação dós és'paçoé' públkxrs. ,

. -. Parágrafo uniço. 'É. finalidade,’: também,,.da: Secretaria, a gestão, controle e
acompanhamento das cessões deusó da:.imávete.públicos, bem como pela -concessão
e fiscalização da operação de tfansporfe-cçíe-tivo-e altemafivo.

Art 54, Compõe a SecretariaMunicipal de ratomènio, Serviços Públicos e Transporte:

l-Subsecretãria.dé Transporte; . - .
'

II-Subsecreteria de'Património eServiçóèPâtóicôs;.

III-Diretória de Articulação dê Transportes ColetivospAlternativos;

IV-DiretortadePatomõnio; ...
V-Diretória dÿRéguiação dos ServiçosPúblicos;

VI-Gabinete cia Sécretena; ;

Art 56.Compete á Secretaria Municipal -de Pátomônio, Serviços púbiieos e Transporte:. . :

I - Impíérnentâf -sistemás 'e- ferramentas de gestão na. área de mãtépát é
. património;
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H-Atestar notas fiscals dos materiais de consumo e permanente recebidos peta

área de matéria! e património;

ÍH-Acompanhar diariamentem rotinas de material e património, principaJmerrte
através do® indicadores, identificando e sehwipfiàncíp asanomalias crónicas;

tV -‘pTQpoT medidas e tomar ãtòesparareduçâodecustos;

V-Cadastrar o material permanente ® osequipamentos recebidos;

VI-Manter registro dos bens móvfite; controlando-a soa movimentação;

VII Verificar;- ;periodieamènte,- o estado.- dos;: bens móveis, imóveis e
equipamentos, adotando,ãs providências para a soa manutenção, substituição oubaixa
patrimonial; ‘

VIU - Coordenar ó recebimento, ccnferântíâ e distobuição, mêdiantè requisição
dos materiais permanentes adquiridos:.

IX - Fazer o recebimento provisório dos materiais permanentes e encaminhar
notas fiscais para serem atestadas pelas áreas responsáveis peio recebimento
definitivo;

X -Coordenar e gerir;

a) os bens imóveis e aslocações autorizadas, mantendo-as sob controle;

b) o arrolamentodosbens inseaÿvais. observada à legislação especlfica-

c) a incorporação de ben® pÿimoriiais'dtoados por terceiros ou particulares;.

XI- gpsnciàr « fiscalizar a execução da$ modalidades do transporte público de
passageiros no Município;

'

\ \ V

XII.- fiscalizar as concessões e a- prestação dé.serviçoside transporte público,
coleta de lixo, varrição... iluminação e abss'te«mento:de égua;

XIH — regulamentar a concessão dos serviços públicos afetos a Prefeitura
•: Municipal d© -Cauçaia;

XIV~conceder, mediante aulQrizaçic dci Chefe doPoder Executivo, a prestação ;

.dos-serviços púbiicos afetos aPrefeàiratóuniçiparde-Caucaia; -
n"

XV - gerenciar a impiementaçSó -• de sisfemas .de transportes coletivos e
afiernativos da integração entre d?versae: modalfcfatfep.dfe transportes, garantindo a

•’ acessibilidade universalé a mobilidadeurbana;.
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XVI—- captar recures», celebrar convénios, firmar contratos e promover ã
articulação com. orçiós e entidade® federais, estaduais,. municipais e internacionais,,
além de empresas e demais organismos' o« naturezarprtvada e com a sociedade cãvít

> para desenvolver as áçõés concernentes a.Pastá;

XVII -ordenar as despesas da.Secretaria

Parâgmfo único. Ho caso de ausência ou impedimento do Titular, o ordenamento
será exercido pèlo Subsecretário.

’• Seção XIX
. - OÿSecretaria '

Afl 56;A Secretada'Municipal da.Segurança Urbana,è Teonoicÿia tem por finalidade a
manutenção 'da bêiri tS&nb é responsável, pelo. desenvolvimento de_ -soluções tecnolêgicasparaPrefeituraMunicíps! deCáucaia.

Art57,CompõeaSecretana lÿunfcipai de'V:iicurançã.Urbanae Tecnologia:

. I-Díretona de Desèmolvimemo e fr.xccuçãd de Projetos; 1

I!- Diretória de Govemança em TI (TecnoSogta da informação);

111-Diretória Ádminisírativa Financeini;

IV -Coordenadoria Municipal de Dw-esa Civil;

V— Gabinete da Secretaria, /

VI~Guarda Múnictpai.

Art 58. Compete à Secretaria Municipal tíe i-iegurança Urbana e Tecnologia:

I — planejar, organizar e-coordenaras stjvkfadea de gestão da tecnologia da
informação e da comunicação executadas ria PrefeituraMunicipal de Caucaia;

II - orientar e acompanhar as atividades de tecnologia da informação e da

comunicação executadas nos Órgão da AdministraçãoDiretadá Prefeitura Municipal de

Caucaia:

, ?

Ill-eiaborar a política relacionada ã gestão da tecnologia da informação;

IV -elaborar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e da Comunicação da
•Prefeitura Municipal de Caucaia, e caoldenar © eontFOlár a sua implantação,
observando cronogramas, priondades a psçamenfosaprovados;
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V - Definir os - padrões de sistemas
'

© respeetiva documentação, tecnologias é
serviços de TI;

VI- Estabelecer padrões de níveis de serviços para a governança de TI.

VII - Planejar, organizar; realizar e acompanhar as atividades de educação em
tecnologia da informação;

VIII - Dirigir o levantamento das necteâsidàdes dos usuários, supervisionar- o
desenvolvimento de projetos de sistemas, hussar soluções rio mercado de software .

aplicativo ou contratar serviços de fomecadates externos pára o seu desenvolvimento;

IX-.Elaborar a política de segurança urbana,;eimplantar e controlar as ações de
segurança públicaé drdewmentô dt; trânsitono Município déCaucaiâ;

; X qaptar ;recursos.: ..celebrar .eÿnvÿnfps, fiimar conèatos e promover a
artículaçió com ôrgâos e énMaçtes a internacionais, .

, além dé empresas - e demais-, orgãnfempe dénatureza 'privada e com a sociedade civil.
c }>am desenvolver as ações concerí ientes á-P.ÿstá;

XI-ÿ ordenar astíéspeèas.da- Secretaria,
'

-

'ÿ :óa Coordenãdorla itó«eípal,d«DefesaCivil-

Arl 59. Compete à Coorctenadoná Munícií,&('de Defesa Civil:

•I - coordenar as. atividades de defesa civil rtô Município, articuJando-áè, em
caráter cooperativo, com outros-órgãos e éf ittdadés -púbficas ou privadas;

II- implementar pianos, programasteprojetes de defesa civil;

Hl - elaborar piano de ação anuãí visando ao atendimento das ações em tempo
de normalidade, toem como. das açõeseÿemenciais;

IV - coordenar aimplantação.de programas de treinamento para voluntariado.

' -SaçJoXX .... . .

Da Secmterfa MunIÇ5pârde.:Cuttwã;T.!Srtsmo9 Esportee Juventude

Art, .60.. À-. ©ecretáriá- Municipal ;d®--CuííuTí;' 'Tudsma, Esporte © Juveptudé tem por
finalidade desenvolver o turismo e.as- atívicfecies.-culturais no Município de Gauçaia, bem-

como é responsável pelo ctesenvolyimefiip.'de áfiytóades èsportiyas e culturais para
jovens.

.: Art.6t, Compõe a Secretaria Municipal tie Cultura, Turismo, Esporte e Juventude:

T

c .

?rr
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I-Suhsè(jQíar!adeCuííura,TuHsr!uo;£$poríes Juventude;

: II-Diretória de Turismo;

Hf— Diretória Cultura;

IV -Diretória cie Esporte e.Juventude; v

V-GaMtetedá Secretaria.

Art 62. Compete à Secretaria Municipalde-Cultura, Turismo, Esporte é Juventude:

I - .planejar, organizar coordenaras atividades- de cultora, .de turismo,
.esportivas e as vottádas para; a- juventude executadas na Prefeitura Municipal de
Caucaia;

i.

H— captar reçursps,; sáteferarv ‘iimtar contratos e promover a
ártictifeplo com órgãos'> entidades federais, .estaduais, rirtóniçtóafè e internacionais,
;àlém. de empresas..© depais OiÿâiTOm*rd2'ristefezà>rivedá' e- com a sociedade civil
para desenvolver as açêes concernentes a Pasta; ;

.

. , III - promover a.-execução ‘de projMós turísticos qu© tenham como finalidade a
integração da çomunidsde locai com a comisnidade turística; - .

IV - promover a adwuíaçãG com- ?sni::riàdÿ . púbíiçâs .ou privadas, internas ou
eíxtemas, .oíÿetteando projèfos para desenvolver o turismo e a cultura
municipal;

V - representar e divulgar o Município, êm eventos de' natureza diversa,, no
âmbito interno e externo;

VI - promover a elaboração e execução do calendário anual de atividades
turísticas© desportivas;

VII - promover a
Município;

proteção do património. turístico, artísiteo © histórico do

VItl -ordenar aidespesas.da gecreteria/;.'

:Parêgráf<ô única. No caso de a 'TOpedÿriento do Titular, o ordenamento
será exercidopelo SuBsècraiárió. -. ,

>\
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SeçSo XXI
Das Disposições Roais etransitórias

Art 63. Para atender a nova estrutura.omankacaorteldâ Administração Direta e indireta
tío Poder Executivo Municipal,. aprovadd'-inesta tò. fica o Chefe do Poder Executivo

• autorizado a promover as adequações. ÇfçametÉériáS- mediante. "a-, transposição,
remanejamento ou' transferência, utilizando total ou parctalmenfe,' as dotares
orçamentarias aprovadas na Lei n° 2.ákí, ; de. 9. de novembro de 2012 - Lei
Orçamentária Anuai de 2013 -.emdecorrência-dá esdinÿo,.transferência,Incorporação
ou. desmembramento de .órgãos ©• eniMades, .bem como de alterações de suas
competências ou atribuições-, ou ainda, em casos dé comptementariedade, mantidas as

•' fontes de recursos e o çfetaihafnènte da daspesa,' "•

§ 1° Nâ transpòsiçãó,. transferência .ou remanÿamento . de que trata d caput
deste arêgo poderê haver ajustes naciassificaçáo foncionaK >

§ 2o Às despesas processadas por conte das adequações orçamentáriâs
autorizadas nesta Lei serão adstritas aos RmSíéô da receita- e da despesa fixada na Lei

1

Orçamentária Anual-LOA cie 2013.

Art 64. A.Grafifica.ção.pefa ExeoUçiu de, Trabalho -Técnico Relevante ou..Científico,
instituída -pelarUH Córripteméntâr n* 0-1/de- •23-dè dezembro de 2009-, obedecerá aos
seguintesCritérios;

I-Será paga nos seguintes vaiares:

a): Atividade. Técnicc Relevante pu Oientíftaó Especial - R$ 2.000,00 (dois mii
reais);

K
b) .Afividade Tèfeniçd Rerêvanfe.ou ClentfficdrEétrátégiCõ- R$1.500,OÓ.íum mH e

quinhentos reais)

c) Atividade Técnico Relevante or Ctenrifíco Tático-R$ 1.000,00 (um mii reais)

d) Atividade Técnico RMsvaht» ou Científico Operapíonal - R$ 500,00
(quinhentos reais)

H.- A-dtsponi.bidádé financeira .para pagamêrstó da Grafifieação peia Execução
c de Trabalho Técnico :.Relevante óu ÇíéntífióG -rios'.,Órgãos detentores de dotação

orçamentária é limitada ao percentual de 10% (dez por tanto) do valor dispendido com
a fotha de pagamento de Cargos Comiás.ionp.ÿ0® do Ôígão, exceto a- Secretaria
Municipal de Educação, cu}0 íimM pertwrtitei é de 5% (cincç por cento) dõ valor

dispendido com a folha cíe pagamento efc Cargos-Comissionados..
N
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Art 65. Ficam extintos os Cargos em Comissão dispostos no Anexo 3, desta Lei.

Art 66. Ficam criadas, no âmbito dâ Àdrv:'!r.ístràçáb.Direta da Prefeitura Municipal de
Caucata, as seguintes FunçõesOe.Gonftencj -•PC:,

1-10 (dez) Funções de Confiança f £-01. com remuneração correspondente ao
Cargo em Comissão CCE-03;

H-5 (cinco) Funções ds Confiança i;C -02, com remuneração correspondente ao
Cargo em Comissão GCT-01;

til - 5 (cinco) Funções de Confiança ’“0-0.3,: com remuneração correspondente
ao Cargo em Comissão CCT-02.

Art. 67. Ato do Chefe do Poder Executivo estabelecerá a fotação por órgãos e
entidades dos cargos em comissão chadós cor esta Lei

. Art. 68. Ato dos gestores dos órgãos Administráttvos estabelecerá a estrutura funcional
do Órgão e os requisitos necessários.para.é vcupação dos cargos nele lotados.

Art.:69. Esta Leientra em vigor na data dé sua.publicação.
t

Art 70» Revogam-se as disposições . legais e regulamentares em contrário, em
especial, a Lei n° 1.'065. dep4é j&oeim 'cio 2£09 e suas alterações. .

PAÇO DA PREFEITURA 'MUNICIPAL,DF'.CAUC.AÍA, em 16 de janeiro de 2013.
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